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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

A atividade rural tem sido um dos únicos negócios onde o objetivo é sobreviver mais 

um ano. No final de cada ciclo, o sucesso é atingido se o produtor consegue manter 

sua terra. São investido milhões de reais no chão em busca de um ponto de equilíbrio, 

contando que os fatores externos e imprevisíveis sejam favoráveis. Mas com chuva e 

um pouco de sorte o produtor faz o resto. 

 

 

GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no 

CPF nº. 074.031.866-72, portador do RG nº. 45490-9 SSP/MS; ADELITA CONCEIÇÃO DE OLI-

VEIRA, brasileira, casada, produtora rural, inscrita no CPF nº. 053.464.456-25, portadora do RG 

nº. 471.163 SSP/MG, ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito 

no CPF nº. 758.392.966-00, portador do RG nº. 4597106 SSP/MG, MARCIA BIAGINI ALMEIDA 

GOUVEIA, brasileira, casada, produtora rural, inscrita no CPF nº. 533.118.251-87, portadora do 

RG nº. 1880324 SSP/GO, todos com endereço comercial situado na Rodovia MT 430 S/N Km 

60, Zona Rural, CEP 78664-000, Santa Cruz Do Xingu/MT e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁ-

RIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n. 27.437.362/0001-

09, com endereço na Rua 8, n. 150, Sala 1.601, Setor Oeste, Goiânia/GO, componentes do 

GRUPO GOUVEIA (DOC. 01), vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através dos 

seus procuradores (DOC. 02), com fundamento na Lei n. 11.101/2005, formular o presente pe-

dido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos.  
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1. CONHECENDO OS REQUERENTES 

Em cumprimento ao inciso I do artigo 51 da Lei n. 11.101/2005, os requerentes 

passarão a expor sobre o início de suas atividades e as razões da crise que justificam a propo-

situra deste pedido de Recuperação Judicial.  

Para uma melhor compreensão acerca do início das atividades e atual posição eco-

nômico-financeira, necessário trazer à tona todo o histórico de trabalho e formação do know 

how no setor do negócio, na forma detalhada do HISTÓRICO DE CRISE encartado neste pedido 

(DOC. 03). 

A história de luta do Grupo Gouveia começou há mais de 60 anos, quando o Sr. 

Guimaraes Fagundes e a Sra. Adelita iniciaram sua trajetória empreendedora no ramo da pe-

cuária. 

O Sr. Guimarães era capataz da fazenda e por lá fazia todo tipo de serviço rural, 

desde cuidar e alimentar os animais, fazer manutenção das cercas e confrontações, até mesmo 

fazer a compra de novos rebanhos para o Sr. Juca. 

A vida do campo era difícil e além das intempéries do campo, o ambiente rural não 

permitia dar condições para a família se desenvolver, mas mesmo assim o Sr. Guimarães e a 

Sra. Adelita persistiram e ficaram na roça 7 anos trabalhando com o Sr. Juca. 

Sempre acreditando que os estudos e o trabalho são a melhor forma de mudar a 

realidade da vida, a família resolveu sair do campo. Foi então que decidiram trazer a sua pri-

meira filha, a Sra. Rosélia Gouveia Oliveira, para a cidade de Uberlândia/MG para que a primo-

gênita começasse os estudos.  

Na cidade de Uberlândia, o Sr. Guimarães continuou a fazer aquilo que sempre 

amou: buscar crescer com a atividade do campo. Procurou trabalho no ramo da pecuária e 

passou a fazer a aquisição de gado para outro grande produtor de gado da região.  

 

A sua esposa, Sra. Adelita, ajudava na renda trabalhando em casa, realizando pe-

quenos reparos e costuras para sua vizinhança. Foi nesta realidade que o Sr. Zaércio, em 1970, 

nasceu.  
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Todavia, mais maduro, o conhecimento da pecuária permitiu que o Sr. Guimarães 

evoluísse em sua profissão. O antigo capataz deixou de ser funcionário e passou a prestar ser-

viços de assessoria na compra de gado, exercendo serviço comissionado para os produtores e 

frigoríficos da região. 

Enquanto a Sra. Adelita permanecia em casa na nobre missão de encaminhar os 

filhos no interior de Minas Gerais, o Sr. Guimarães rodava o Brasil buscando melhoria para a 

condição de vida de sua família, sempre almejando melhores condições para todos 

Até então o Sr. Guimarães não criava seu próprio rebanho. Exercia sua atividade 

rural na modalidade de pastoreio pecuário: arrendavam sua própria área, recebiam os animais 

a família mesmo criava, recriava e engordava o rebanho. 

Após anos de atividade, a família enxergou no mercado uma oportunidade de pro-

gredir. Em um bom negócio, acertaram a venda sua área em troca de uma outra maior, de 120 

alqueires, na cidade em Britânia/GO. 

A ideia foi ter uma área maior para a exploração, ou seja, aumentaram o espaço 

para criar as cabeças de gado dos arrendantes. A ideia deu tão certo que pouco mais de 06 

meses depois a família trocou a nova área por uma outra, desta vez de 200 alqueires, na cidade 

de Nova Crixás/GO. 

No ano de 1986, o Sr. Zaércio, então com 16 anos, resolveu também buscar escre-

ver sua própria história. A opção foi se despedir da casa dos pais para que pudesse se desafiar. 

Decidiu estudar na cidade de Rio Verde/GO, morando sozinho para se formar em técnico agrí-

cola.  

O curso do Sr. Zaércio durou os próximos 3 anos. 

Foi então que em 1989, o Sr. Zaércio finalmente concluiu seu curso técnico agrícola. 

Honrando o esforço da família, decidiu voltar para casa e junto com o pai, começou a trabalhar 

com pastoreio pecuário em Nova Crixás/GO. 

No início dos anos 90, a família dispunha dos conhecimentos técnicos do filho e da 

experiência de mais de 30 anos do pai, o que permitiu pavimentar os caminhos do que viria a 

se tornar o Grupo Gouveia. Naquela época, empreendedores de todo Brasil eram atraídos para 

o estado de Mato Grosso pela oferta de grandes áreas de terra e pelo crédito subsidiado. 
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Visando expandir os negócios, a família vendeu a área de Nova Crixás e em conjunto 

com outros produtores adquiriram a primeira terra no estado de Mato Grosso, com mais de 

4.000 alqueires. 

Com a diferença do valor das terras entre MT e GO era o principal atrativo. As com-

parações da época chegavam à proporção de 5 alqueires em Mato Grosso para cada 1 alqueire 

em Goiás, o que permitiu adquirir uma área bem maior que a anterior, tornando a vinda para 

o Mato Grosso atrativa, afinal, quanto maior a área, maior a possibilidade de criar gado. 

Por motivos alheios, a aquisição da área em parceria com outros produtores aca-

bou não prosperando. Logo, a família decidiu seguir com sua parte, assumindo o quinhão da 

fazenda adquirida. Assim, o Grupo Guimarães ficou com 1.530 alqueires para exploração agrí-

cola, sendo que 900 alqueires desta área era aberta. 

Para exercer atividade pecuária, o Sr. Zaércio teve que investir muito para deixa-la 

pronta para receber o gado. Para isso, realizou a abertura e plantio de pasto, sempre respei-

tando o limite legal, todavia, a adequação acabou gerando um passivo tributário, decorrente 

de uma multa no valor histórico de R$ 4 milhões de reais. 

Essa adequação acabou demorando mais que o esperado, o que fez com o Sr. Za-

ércio buscasse negócios para a família em outras áreas de terra. E foi assim que no ano de 1993, 

após fazer uma visita nas fazendas do Vale do Xingu, o Sr. Zaércio passou na cidade de Nova 

Crixás para rever seus amigos. 

Na ocasião conheceu a Sra. Marcia e após um ano de namoro, no ano de 1995, o 

Sr. Zaércio e a Sra. Marcia se casaram. A união do casal gerou 3 filhas, Natalia, de 27 anos, 

Carolina, de 23 anos e Izabela, de 18 anos. 

O cenário do setor, o passivo tributário que o grupo acumulava e a necessidade de 

altos investimentos na abertura e manutenção das fazendas fizeram com que fosse necessário 

achar alternativas para todos os compromissos firmados. Optou-se pela expansão da capaci-

dade de produção com a aquisição de novas áreas para a pecuária. 

Em razão das dificuldades, a primeira área do projeto de expansão do grupo foi 

adquirida apenas em 2007, após muita pesquisa e avaliação de riscos. O Grupo Gouveia com-

prou uma nova área na cidade Mundo Novo de Goiás/GO, de nome São Judas Tadeu III, com 

área de 200 alqueires, destinada a atividade pecuária.  
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Os compromissos não paravam de chegar. Para ajudar a potencializar as receitas o 

grupo resolveu vender a Fazenda Santa Maria, no polo de Nova Crixás para focar sua operação 

no Vale do Xingu em Mato Grosso. O preço da época permitiu a aquisição de uma fazenda 

maior no ano de 2013, denominada Fazenda São José localizada no município de São José do 

Xingu de 500 alqueires, que também foi destinada para pecuária. 

Ainda focados no projeto de expansão, o grupo começou a estudar a possibilidade 

de fazer a integração da atividade pecuária com a lavoura, a fim de diversificar as receitas e 

conseguir manter os compromissos em dia. 

Foi então que no ano de 2014 foi adquirida a área denominada São Sebastião, tam-

bém na região do Vale do Xingu, com 120 alqueires, primeira fazenda destinada à lavoura, mas, 

por questões operacionais, o grupo resolveu arrendar a área. 

Em 2015 mais uma diversificação, desta vez alterando a forma de engorda do boi, 

antes a pasto. Na época, o grupo apostou na engorda por confinamento, com estrutura para 

receber 6.000 cabeças. A estrutura foi operacionalizada na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, 

primeira fazenda do grupo em Mato Grosso e foi esta modalidade que ajudou a concluir o pro-

jeto de expansão das áreas. 

Nos anos seguintes as atividades desenvolveram normalmente. No entanto, o ce-

nário favorável se alterou radicalmente em 2019, quando a China suspendeu temporariamente 

a importação de carne em razão da pandemia da Covid-19, tendo fechado todo os seus portos 

para recebimento de produtos estrangeiros. 

 

 

 

 

 

(https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/07/onda-de-coronavirus-em-frigorificos-suspende-exportacoes-para-china.shtml) 
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Após a China, outros países da Europa, Ásia e Oriente Médio também diminuíram 

muito as importações de carnes em razão da pandemia, aumentando a oferta do mercado in-

terno, que resultou na diminuição do preço do boi gordo. 

Com a demanda de carne incerta por causa surto da doença, principalmente a de-

manda externa, e em função da dificuldade de compra, as indústrias frigoríficas optaram por 

trabalhar com escalas curtas, e abates controlados.  

 

(https://www.farmnews.com.br/mercado/arroba-do-boi-6/) 

O cenário de queda do preço do boi gordo se repetiu mês após mês durante todo 

o ano, até o fim do ano de 2019, concretizando-se em um cenário de extrema insegurança, 
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alavancado pelo caos sanitário da COVID-19. Mesmo diante das dificuldades e da redução da 

margem de lucro, o grupo se manteve firme, investindo na atividade rural.  

Com as constantes oscilações no mercado rural decorrente da atividade pecuária, 

o grupo buscou outras formas para manter seus negócios, optando por ingressar definitiva-

mente na agricultura de soja e milho, que viria servir para diversificar as fontes de receitas do 

grupo. 

Naquele ano, o mercado ainda seguia com dificuldades na recomposição do preço 

do boi gordo, o que seguiu afetando o caixa do grupo, mesmo com um volume relevante de 

áreas destinadas a pecuária e a agricultura. 

 

https://www.farmnews.com.br/mercado/queda-no-preco-do-boi-gordo-em-outubro-de-2021-foi-a-maior-

desde-2006/  
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https://www.canalrural.com.br/pecuaria/boi/sob-pressao-precos-do-boi-gordo-mantem-tendencia-de-

queda/ 

Mesmo com o cenário desfavorável, a operação do grupo avançava com o esforço 

dos produtores rurais, que seguiam investindo em áreas e implementos, atuando fortemente 

na agricultura e pecuária. 

Visando a diversificação da fonte de receitas, o Grupo Gouveia vislumbrou a opor-

tunidade de utilizar o amplo conhecimento de seus integrantes, com anos de experiência na 

aquisição e gestão de fazendas, para comprar imóveis rurais que estavam desvalorizadas, sem 

investimentos e sem perspectiva de receita. 

Para iniciar esta modalidade de operação, o grupo adquiriu a Fazenda Maranata, 

em Vila Rica/MT, com 617 alqueires, destinada para a criação de gado. 

Além disto, o grupo fez a aquisição de 5 novas áreas, sendo: (i) Celeste, com 370 

alqueires em Cana Brava do Norte/MT; (ii) Granada, com 2.000 alqueires em Santa Terezi-

nha/MT e Santana do Araguaia/PA; (iii) Vitória, com 207 alqueires em Santa Cruz do Xingu/MT; 

(iv) Cristo Rei, com 750 alqueires em Santa Cruz do Xingu/MT; (v) Fazenda Ipê, com 970 alquei-

res, em Novo São Joaquim/MT, também para pecuária. 

A ideia era adquirir os imóveis por um valor baixo, realizar os investimentos neces-

sários (reforma de pasto, preparo de solo e/ou reforma de talhões), a fim de deixa-las 
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produtivas. A possibilidade de comprar terras “prontas” para a exploração agrícola atraia inves-

tidores, logo, geração de uma relevante margem de lucro. 

Portanto, além da exploração agropecuária, o Grupo Gouveia passou a ser um in-

corporador de terras agrícolas, com propósito de revenda de fazendas após realização de in-

vestimentos e valorização dos imóveis. 

Mas apesar do potencial do negócio, o alto investimento na aquisição de imóveis 

rurais não performou o lucro esperado.  

A comercialização de terras não estava com a mesma potência de outrora, tendo 

em vista que o seu principal alvo, os produtores rurais, viam-se em dificuldades para manter 

sua própria terra, não havendo possibilidade de adquirir novas fazendas. 

Assim, o que o grupo tinha de capital de giro passou a ser um ativo imobilizado, 

gerando despesas para manutenção. Além disto, o capital que estaria disponível com a receita 

da venda das fazendas não veio, o que obrigou o grupo a contrair empréstimos em diversas 

casas de créditos, a fim de manter o funcionamento de suas atividades e preservar a fonte de 

receita (agropecuária). 

Os pagamentos das parcelas de aquisição das novas áreas em comunhão com a 

queda sequencial do preço dos grãos e do boi gordo fez com que o mercado fechasse o acesso 

ao crédito, afinal, o risco de o produtor rural ter dificuldades era percebido pelos agentes fi-

nanceiros. 

No entanto, o Grupo Gouveia seguiu sem medir esforços para manter ativas suas 

atividades, mesmo com a reação violenta do mercado, sempre optando por caminhos que fos-

sem planejados, organizados, ou seja, o grupo dirigiu e controlou os recursos da melhor ma-

neira possível. 

Inclusive, buscando alternativas para manter o negócio, o Grupo Gouveia utilizou 

de sua conhecida boa fama no mercado, afinal, nunca tiveram o nome sujo na praça, e ajustou 

com seus fornecedores e financiadores a repactuação dos compromissos de curto prazo, em 

uma tentativa desesperada para não paralisar suas atividades.  
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Todavia, a percepção e reação do mercado, tanto no preço do boi gordo como na 

projeção futura o preço das comodities faz concluir que não haverá meios para pagar tais com-

promissos e os demais inerentes. 

A projeção do mercado demonstra que embora tenha se produzido mais, o preço 

do produto acabado diminuiu muito, gerando reflexos negativos no caixa do produtor rural, 

inclusive Grupo Gouveia: 
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https://www.farmnews.com.br/mercado/exportacao-de-carne-bovina-em-agosto-alta-no-embarque-e-queda-no-preco/  

 
 

 
https://exame.com/agro/exportacao-de-soja-bate-recorde-em-maio-mas-preco-e-o-menor-desde-2021/  

 
 
 

Como é de conhecido geral, a atividade agrícola é desenvolvida sob fragilidade ex-

trema, estando exposta a riscos de grande impacto na exploração rural. Estes riscos, aliás, aca-

baram se confirmando na atividade do Grupo Gouveia, que busca alternativas para a superação 

deste momento de fragilidade de caixa e crise financeira. 

Tratando-se de atividade rural, quando há algum tipo de problema que ocasiona o 

desequilíbrio econômico-financeiro, não há opção senão se manter firme na atividade, produ-

zindo no próximo ano, mesmo diante do caos decorrente de fatores externos. 
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Com isso em mente, o Grupo Gouveia buscou alternativas para se manter em ati-

vidade sem a necessidade de paralisar suas atividades, perder seus funcionários e cessar o re-

colhimento de tributos. 

A que se apresenta mais viável é o ajuizamento de sua recuperação judicial, espe-

cialmente em razão do amplo conhecimento do mercado em relação a sua capacidade de pa-

gamento, sua viabilidade operacional e financeira. 

Vale lembrar que o grupo possui um rebanho de mais de 35 mil cabeças de gado e 

planta mais de 7 mil hectares de terra, que são destinados ao propósito exclusivo de produzir, 

manter empregos, gerar impostos e distribuir renda. 

Além disto, o grupo possui diversas áreas já prontas para serem vendidas, decor-

rentes de sua atividade de incorporação rural, que também servirão de base para o projeto de 

reestruturação, equilíbrio do fluxo de caixa. 

O deferimento do processamento da recuperação judicial é a única forma viável 

economicamente de repactuar as suas dívidas com seus credores e fornecedores, cumprindo 

assim com sua função social, logrando inclusive a manutenção de seus atuais colaboradores 

diretos e indiretos e assim permanecer contribuindo com o desenvolvimento da região que 

atuam e de todo o estado Mato Grossense num momento tão difícil da economia brasileira. 

Do relatado, conclui-se que a solidez alcançada durante todos esses anos de ativi-

dades não foi apta para afastar os requerentes da crise econômico-financeira em que se en-

contram, razão pela qual, diante da importância da atividade que exercem para a sociedade, 

imperioso que seja dada aos devedores a oportunidade de se reestruturar. 

Enfim, os requerentes vinham conseguindo gerenciar as dificuldades, com muito 

custo, contudo, a situação agora ficou insustentável sendo imprescindível a intervenção do Po-

der Judiciário para evitar as execuções individuais, o enxovalhamento do nome dos produtores 

nos bancos de dados de proteção ao crédito e os potenciais pedidos de falência, comumente 

utilizados como meio de pressão para obrigar o pagamento de valores que o mesmo não dispõe 

de imediato. 

O que precisa se ter em mente, portanto, é que no momento de crise financeira é 

necessário que haja um mecanismo que permita lidar com a crise, protegendo os empreendi-

mentos viáveis, de modo a continuarem produzindo e beneficiando toda uma coletividade. 

mailto:grupoers@grupoers.com.br
http://www.grupoers.com.br/


Num. 135056282 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 22/11/2023 18:33:41
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23112218333996500000130718720
Número do documento: 23112218333996500000130718720
Este documento foi gerado pelo usuário 079.***.***-40 em 14/12/2023 09:08:49

 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da Saúde - Fone 
++55 65 3644 7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São Paulo – SP Telefone (11) 3071-

0151 - E-mail: grupoers@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 

 

Este é o cenário em que os requerentes se encontram. 

2. DA NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Diante do quadro relatado, verifica-se que o grupo empresarial necessita do am-

paro do Poder Judiciário. E isso se faz possível por meio do instituto da Recuperação Judicial, já 

que preenchidos todos os requisitos exigidos pela Lei n. 11.101/2005 para tanto. 

A intenção do legislador ao editar a LREF foi criar instrumentos para que seja pos-

sível lidar com a crise de atividades economicamente viáveis, protegendo a estrutura produtiva, 

estando tal pretensão estampada no art. 47 da referida lei, senão vejamos: 

 

Art. 47 - A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econô-

mico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica. 

Para que isto seja possível, a LREF também determina quais são os requisitos ne-

cessários para o ajuizamento de uma recuperação judicial, estando os mesmos estampados nos 

artigos 48 e 51 da mesma lei. 

Assim, passam os requerentes à demonstração pormenorizada do preenchimento 

dos requisitos exigidos. 

3. DO FORO COMPETENTE  

De entrada, importante destacar que esta comarca é a competente para processar 

o pedido de recuperação judicial do Grupo Gouveia. Isto porque o artigo 3º da Lei 11.101/2005 

dispõe o seguinte:  

Art. 3º. É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação 

judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial 

de empresa que tenha sede fora do Brasil.  

Neste caso, o principal estabelecimento é a Fazenda Nossa Senhora Aparecida, onde o 

grupo exerce a atividade de pecuária a pasto e confinamento, bem como agricultura que fica 

na cidade de Santa Cruz do Xingu/MT. Na mesma cidade também está localizada a Fazenda São 
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Judas Tadeu que, somada a Fazenda NSA, representa produção de mais de 6500 ha de lavoura 

e criação de mais de 10.000 bovinos. 

De acordo com a implementação da regionalização das Varas de Recuperação Ju-

dicial trazida pela Resolução TJMT/OE nº 10 de 30 de julho de 2020, os processos atinentes às 

comarcas do Polo Noroeste do estado devem ser processados perante à Quarta Vara Cível da 

Comarca de Rondonópolis/MT, razão pela qual o presente foro é o competente para a trami-

tação e processamento deste pedido.  

4. DOS REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

4.1. DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL RURAL. 

A Lei 11.101/05, com as alterações trazidas pela Lei 14.112/20, regulamentou a 

possibilidade de o produtor rural requerer a sua recuperação judicial, independente da data de 

registro na Junta Comercial, desde que comprove a sua atividade por outros documentos, con-

soante disposto no § 3°, do art. 48, da Lei 11.101/051. 

A atividade rural dos produtores rurais requerentes pode ser verificada pelo Im-

posto de Renda (DOC. 04) e o LCDPR (DOC. 05) e, ainda, pelas operações comerciais realizadas 

a qual demonstram claramente o exercício da atividade rural entre os requerentes, tanto pelos 

objetos contratuais (CPR/CPR-F), quanto pelos objetivos neles contidos – custeio / atividade 

agrícola (DOC. 06). 

O biênio da atividade empresarial da pessoa jurídica pode ser comprovado pela 

certidão simplificada na junta comercial (DOC. 01) e pelos seus documentos contábeis. 

4.2. DOS DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – GRUPO EMPRESA-

RIAL E PRODUTORES RURAIS – ART. 48 E 51 DA LREF.  

 

1 Art. 48 § 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo, o cálculo do período de exercício de atividade rural por pessoa 

física é feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a 
substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e balanço patrimonial, todos entregues 
tempestivamente.  
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Antes de arrolar os documentos necessários, o grupo empresarial declara que 

atende a todos os requisitos do artigo 48 da Lei n. 11.101/2005, inclusive que nunca tiveram 

sua quebra decretada, que não obtiveram os favores da Recuperação Judicial anteriormente. 

Atestam, ainda, e nos mesmos termos, que nunca foram condenados pela prática de crime 

falimentar, tampouco o seu sócio diretor ou administrador. (DOC. 07). 

 

Satisfeitas as condições exigidas pelo artigo 48 (legitimidade) e pelo inciso I do ar-

tigo 51 (exposição de crise), ambos da LREF, os requerentes passam a demonstrar a observân-

cia dos demais requisitos constantes nos incisos II a XI do artigo 51 da Lei: 

 

•        Demonstrações contábeis dos exercícios sociais de 2020, 2021, 2022 e 2023 

até 31 de julho, contendo balanço patrimonial; demonstração de resultado do exer-

cício e demonstração consolidada de resultados acumulados (inciso II, alínea “a”, 

“b” e “c”)  (DOC. 08);  

 

• Relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção até outubro de 2025 

(inciso II, alínea “d”) (DOC. 09); 

 

• Relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judi-

cial (inciso III) (DOC. 10); 

 

• Relação completa dos empregados, com indicação de função e salário (inciso 

IV) (DOC. 11); 

 

• Certidão de regularidade dos devedores no Registro Público de Empresas; 

(inciso V) (vide DOC. 01);  

 

• Relação dos bens particulares dos requerentes e sócios (inciso VI) (DOC. 04);  

 

• Extratos das contas bancárias existentes em nome dos requerentes (inciso 

VII) (DOC. 12) 
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• Certidões dos Tabelionatos de Protesto situados na comarca do domicílio e 

da sede dos requerentes (inciso VIII) (DOC. 13); 

 

• Relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais (DOC. 14); 

 

• Relação do passivo fiscal (inciso X) (DOC. 15);  

 

• relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aque-

les não sujeitos à recuperação judicial (inciso XI) (DOC. 16).  

 

A relação completa dos anexos se encontra no ANEXO I, ao final deste petitório. 

 

Assim sendo, todas as exigências determinadas em lei para o deferimento do pro-

cessamento da Recuperação Judicial aos requerentes foram devidamente cumpridas, como se 

pode observar no rol de documentos que acompanham a exordial.  

4.3. DA REUNIÃO DOS DEVEDORES NO POLO ATIVO DA AÇÃO – GRUPO EMPRESA-

RIAL – INTELIGÊNCIA DO ART. 69-J DA LRF 

 

As alterações da Lei 11.101/2005, incluídas pela Lei 14.112/2020, possibilitaram 

aos devedores requererem a consolidação processual nos termos do artigo 69-G:  

 

Art. 69-G. Os devedores que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e que integrem grupo sob 

controle societário comum poderão requerer recuperação judicial sob consolidação processual.”       

 

Ainda, de maneira excepcional, o magistrado, verificando a existência dos requisi-

tos previstos no artigo 69-J, pode autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos 

devedores integrantes do mesmo grupo econômico, senão vejamos: 

 

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de assembleia-

geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes do mesmo 

grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, apenas quando 

constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não 

seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, 
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cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:      

I - existência de garantias cruzadas;    

II - relação de controle ou de dependência;     

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e  

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes. 

 

No presente caso, os devedores (i) atuam em conjunto na atividade de plantio agrí-

cola; (ii) pertencem à mesma família (pai, esposa com filho e sua esposa); (iii) possuem credores 

e colaboradores em comum; (iv) comungam da mesma contabilidade, do mesmo setor finan-

ceiro; (v) utilizam as mesmas áreas de plantio; (vi) bem como estrutura administrativa. 

 

Relembre-se que os devedores fazem parte de um único núcleo familiar, envolvidos 

em uma trama patrimonial e conhecidos no mercado como um grupo econômico. Os credores 

têm conhecimento desta unidade, afinal, os devedores atuam sempre em conjunto no forne-

cimento de garantias cruzadas, sem qualquer autonomia entre si, conforme exemplo (DOC. 

06): 
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E assim sendo, faz-se necessário a união dos mesmos no polo ativo do processo de 

recuperação judicial, uma vez que atendem ao disposto no artigo acima transcrito.  

 

Os ativos dos devedores, com seu núcleo administrativo interligado, também pos-

sibilitam a circulação dos ativos entre si, inclusive com garantias cruzadas, uma vez que os bens 

de um produtor garantem a dívida dos outros, bem como em diversos contratos uns avalizam 

a operação do outro, sendo, também, devedores solidários entre si. 

 

A respeito desta assertiva, vale a pena destacar o magistério do Professor Hum-

berto Theodoro Júnior, para quem: 

 

“o que justifica o cúmulo subjetivo, in casu, é o direito material disputado tocar a mais de um titular 

ou obrigado, ou é a existência de conexão entre os pedidos formulados pelos diversos autores ou 

opostos aos diversos réus”. (in Curso de Direito Processual Civil – Teoria geral do direito 

processual civil e processo de conhecimento – Rio de Janeiro: Forense, 2007, 1 v., 

p. 122).  

 

Não se precisa de muito esforço para constatar que os requerentes possuem todos 

esses pressupostos: É dizer, o direito material buscado neste processo (a recuperação judicial) 

toca a mais de um titular (todos os devedores); há identidade dos pedidos formulados por to-

dos eles (e não apenas conexão entre eles); e, ainda, a pretensão é direcionada de forma igual 

aos diversos credores (réus). 
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Além do mais, os devedores estão abarcados por questões comuns de fato (crise), 

o que os leva a possuir uma pretensão jurídica igual (Recuperação Judicial), justificando o litis-

consórcio ativo nesta ação, arregimentada numa medida de economia processual, mesmo por-

que possuem identidade de credores, de fornecedores e até mesmo administradores, que se 

reúnem para a tomada de decisões ligadas à atividade, inclusive com as garantias cruzadas já 

citadas, sendo, inclusive assim, exigido pelos credores tal providência. 

 

Não seria razoável e nem justo que estes devedores, que se encontram na mesma 

situação econômico-financeira, que atingiu a todos pelas mesmas razões, fossem obrigados a 

ajuizar ações distintas, implicando em um aumento desnecessário do custo operacional, das 

despesas e custas processuais, trazendo prejuízos que não precisam e nem podem ser supor-

tados pelos devedores. 

 

A própria lei de Recuperação, no inciso II do artigo 50, deixa patente o direito que 

têm os devedores de requererem a Recuperação Judicial conjuntamente, vez que podem, com 

autorização legal, fundirem-se para melhor atender os interesses da coletividade, como acon-

teceu em diversos casos de recuperação. 

 

Por isso que a reunião dos devedores, cujas atividades foram sendo inovadas e 

exercidas para aprimorar, para expandir e viabilizar àquelas iniciantes, que em conjunto se es-

forçam para obtenção de um objetivo em comum, é medida corriqueira nos processos de Re-

cuperação Judicial.  

 

Diversos juízos vêm deferindo a união de devedores no polo ativo do processo de 

Recuperação Judicial, deferimentos esses que têm a mesma causa de pedir aqui apresentadas. 

 

Tal entendimento, inclusive, vem sendo mantido, perante o eg. Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso e demais tribunais, vejamos:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À AD-

MISSIBILIDADE DO PEDIDO RECUPERACIONAL – PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA – PRÉVIA INSCRI-

ÇÃO NA JUNTA COMERCIAL – NATUREZA CONSTITUTIVA – PROVA DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EM-

PRESARIAL REGULAR POR MAIS DE DOIS ANOS – PRESCINDIBILIDADE DE PRAZO MÍNIMO DE 

mailto:grupoers@grupoers.com.br
http://www.grupoers.com.br/


Num. 135056282 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 22/11/2023 18:33:41
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23112218333996500000130718720
Número do documento: 23112218333996500000130718720
Este documento foi gerado pelo usuário 079.***.***-40 em 14/12/2023 09:08:49

 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da Saúde - Fone 
++55 65 3644 7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São Paulo – SP Telefone (11) 3071-

0151 - E-mail: grupoers@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 

 

REGISTRO MERCANTIL – LITISCONSÓRCIO ATIVO – GRUPO ECONOMICO – CONSOLIDAÇÃO PROCES-

SUAL E SUBSTANCIAL – POSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei nº 11.101/2005 prevê dois 

requisitos objetivos à admissão do pedido de recuperação judicial, quais sejam, o postulante deve 

ser (i) empresário ou sociedade empresária e (ii) exercer regularmente suas atividades há mais de 

dois anos (arts. 1º e 48). 2. Tendo em vista que o Código Civil prevê que a regularidade da atividade 

do empresário rural independente de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 

971), o registro na Junta Comercial é uma faculdade à categoria, de natureza constitutiva, sujeitando 

o ruralista ao regime jurídico empresarial a partir da efetivação. 3. Admite-se que o produtor rural 

pessoa física comprove o exercício de sua atividade de empresa regular por quaisquer meios de 

prova, tendo em vista que a lei civil não exige a prévia inscrição na Junta Comercia como requisito 

de regularidade da atividade rural, tampouco há exigência específica na lei de regência da recupe-

ração judicial de um prazo mínimo de tempo de registro na Junta Comercial. 4. É possível a formação 

de litisconsórcio ativo na recuperação judicial para abranger os integrantes do mesmo grupo eco-

nômico. 5. “A admissão do litisconsórcio ativo na recuperação judicial obedece a dois importantes 

fatores: (i) a interdependência das relações societárias formadas pelos grupos econômicos e a ne-

cessidade de superar simultaneamente o quadro de instabilidade econômico-financeiro e (ii) a au-

torização da legislação processual civil para as partes (...) litigarem em conjunto no mesmo processo 

(art. 113 do CPC/2015 e 46 do CPC/1973) e a ausência de colisão com os princípios e os fundamen-

tos preconizados pela LRF” (STJ - Terceira Turma - REsp 1665042/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019). (TJ-MT 10014816620218110000 

MT, Relator: JOAO FERREIRA FILHO, Data de Julgamento: 27/07/2021, Primeira Câ-

mara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/08/2021) 

 

ESTADO DE MATO GROSSO TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO (202) Nº 1006631-28.2021.8.11.0000 AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERA-

ÇÃO JUDICIAL - PROCESSAMENTO - DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COISA JULGADA - PRODUTORES 

RURAIS - INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL - PERÍODO INFERIOR A 02 ANOS - COMPRAVAÇÃO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR - POSSIBILIDADE - LITISCONSÓR-

CIO - INTERESSE COMUM DE NATUREZA ECONÔMICA E FINANCEIRA - DECISÃO MANTIDA - RE-

CURSO DESPROVIDO. Ausente à coisa julgada, quando verificado se tratar de causa de pedir diversa. 

O produtor rural, após obter o registro e passar ao regime empresarial, obtém condição de proce-

dibilidade para requerer recuperação judicial bastando que comprove, no momento do pedido de 

recuperação, que explora regularmente a atividade rural há mais de 02 anos. Nesse caso, pode com-

putar, para efeito de perfazer os mais de dois anos exigidos na lei (art. 48, da Lei n. 11.101/2005), o 

período anterior ao registro, quando exercia regularmente sua atividade rural sob o regime do Có-

digo Civil. Hipótese em que se verifica certa simbiose patrimonial, gerencial e financeira, proveni-

ente do interesse comum que vincula os produtores rurais e o posto de gasolina, do qual são pro-

prietários, a autorizar o litisconsórcio ativo. (TJ-MT 10066312820218110000 MT, Relator: 
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GUIOMAR TEODORO BORGES, Data de Julgamento: 25/08/2021, Quarta Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 26/08/2021).  

 

ESTADO DE MATO GROSSO TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689) Nº 1026354-67.2020.8.11. 0000 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 

PETIÇÃO – NULIDADE ACÓRDÃO – INCOMPETÊNCIA DO RELATOR – PREVENÇÃO ANTERIOR – RELA-

TOR ELEITO PARA CARGO DE CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA – LIVRE DISTRIBUIÇÃO – PEDIDO IN-

DEFERIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSAMENTO - DEFERI-

MENTO - PRODUTORES RURAIS - INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL - 02 ANOS - COMPROVAÇÃO 

DO EFETIVO EXCERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR – LITISCONSÓRCIO ATIVO – 

PLANO ÚNICO – CONTAGEM DOS PRAZOS – DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO – OMIS-

SÕES – AUSÊNCIA DE VÍCIOS – RECURSO DESPROVIDO. Não há omissão no v. acórdão, quando as 

teses foram examinadas de maneira aprofundada e o conteúdo das razões do recurso revela a pre-

tensão de rediscussão da matéria decidida. (TJ-MT 10263546720208110000 MT, Relator: 

GUIOMAR TEODORO BORGES, Data de Julgamento: 26/05/2021, Quarta Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 27/05/2021) 

 

No mesmo sentido, o juízo desta 1ª Vara Cível Especializada em Recuperação Judi-

cial e Falência da Comarca de Cuiabá/MT, bem como este r. Juízo da 4ª Vara Cível de Rondo-

nópolis/MT e, ainda, da 3ª Vara Cível da Comarca de Sinop/MT também decidiram (DOC. 17), 

inclusive deferindo o processamento da Recuperação Judicial de devedores pertencentes ao 

mesmo grupo econômico. 

 

De fato, em razão dos requerentes atuarem em conjunto, por haver coincidência 

de credores, fornecedores, estrutura contábil e administrativa, bem como por existir comu-

nhão de direito e situação de fato idêntica a todas elas, o deferimento da reunião das mesmas 

no polo ativo é medida que deve ser autorizada, vez que o sucesso será obtido com maior êxito 

caso os esforços de todos permaneçam unidos, pois é sabido que a “união faz a força”. 

 

Esclareça-se que os deferimentos das recuperações em litisconsórcio ativo noticia-

das contaram com o apoio dos próprios credores, que não se opuseram à união das devedoras 

como autoras nos processos. 

 

Todas essas decisões, que deferiram o processamento de diversos produtores 
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rurais no mesmo polo ativo da recuperação e muitas outras, demonstram que todos os Juízos 

vêm autorizando a formação do litisconsórcio em processo dessa natureza, inclusive, com a 

chancela do Ministério Público, fiscal da lei, que é sempre intimado da decisão que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial (Lei n. 11.101/2005, art. 52, V) e não vem se opondo 

em nenhuma delas com relação a cumulação subjetiva, emitindo, inclusive, parecer específico 

e favorável sobre o tema. 

 

Fortes nessas razões, o caso em tela se enquadra, perfeitamente, no artigo 113 do 

Código de Processo Civil, vez que:  

 

Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passiva-

mente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide; 

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; 

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito. 

 

Ante o exposto, e tendo em vista que a nova redação da LRF autoriza o deferimento 

do processamento do presente pedido aos devedores conjuntamente, requer-se o deferi-

mento do pedido de consolidação processual (art. 69-G) e substancial (art. 69-J), conforme 

acima demonstrado, reconhecendo-se a necessidade de deferir o litisconsórcio ativo, nos ter-

mos do artigo 113 do Código de Processo Civil.  

 

5. DA NECESSIDADE E VIABILIDADE DE PRESERVAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEVE-

DORES 

 

Os devedores, além de colaborarem com a economia do Estado de Mato Grosso e 

do nosso País, são responsáveis por inúmeros empregos diretos e indiretos, o que demonstra 

a importância social e a necessidade de preservação de suas atividades. Com a paralisação de 

suas atividades, não somente os trabalhadores em exercício ficarão prejudicados, mas todos 

aqueles que deles dependam, uma vez que riquezas deixarão de ser geradas, impostos deixarão 

de ser recolhidos e famílias deixarão de ser alimentadas. 

 

Os requerentes ostentam boa fama junto à sociedade local e regional, sendo 
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referência na área em que atuam, tendo a família ajudado no desenvolvimento da região em 

razão dos investimentos na estrutura do local, com melhorias nas estradas, instalação de an-

tena de telefone, logística, know-how, além dos investimentos imobilizados utilizados nas suas 

atividades.  

 

A análise isolada dos números postos poderia levar o observador imprudente a 

apostar na bancarrota dos devedores. Contudo, o ordenamento jurídico prevê justamente o 

oposto, dispondo que empreendimentos viáveis que passam por crises econômico-financeiras 

devem ser, a todo custo, preservados de forma que não venham a prejudicar toda uma coleti-

vidade. 

 

No caso dos devedores, a viabilidade de suas atividades é patente, pois vem exer-

cendo suas atividades há mais de 50 anos, gerando receitas à região e demais cidades do Estado 

de Mato Grosso, em virtude do desenvolvimento da atividade agrícola de excelência, razão pela 

qual ganharam a confiabilidade do mercado, necessitando somente da recuperação para ope-

racionalizar a viabilidade, pois detém condições de voltar a contribuir de forma sadia para a 

economia da região e de todo o Estado de Mato Grosso.  

De tal forma, necessitam da intervenção do Poder Judiciário para terem a oportu-

nidade de negociar com todos os seus credores de uma única vez e em pé de igualdade, de 

forma a demonstrar à eles que têm condições suficientes, se continuarem operando, de cum-

prir com as obrigações, desde que cada credor ofereça a sua cota de sacrifício juntamente com 

os devedores, que estão dispostos a não medirem esforços para a consecução desse objetivo 

maior, de manutenção dessas fontes de riqueza para toda uma coletividade. 

Porém, o pagamento de todos só se fará possível se o tangível e o intangível, que 

compõem o total dos ativos produtivos dos devedores, permanecerem juntos, já que só assim 

possuem elevado valor. Caso sejam separados, o valor dos ativos sofrerá profunda diminuição, 

que não suportará arcar com o passivo, levando os produtores rurais à quebra e a perda da 

totalidade de seu patrimônio para pagamento de poucos credores que poderão se habilitar 

após a quitação das verbas que possuem preferência. Ainda, caso ocorra a eventual e prejudi-

cial quebra, todos os esforços despendidos pelos produtores rurais, os investimentos, o conhe-

cimento e a experiência adquirido por eles e a confiança conquistada ao longo dos anos serão 
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literalmente expurgados do mercado. 

Daí porque é salutar seja concedida aos devedores a prerrogativa de tentar o tur-

naround, através do processamento da recuperação judicial, vez que realizam atividades viá-

veis. Há anos os devedores contribuem com toda a coletividade. Chegou o momento de a co-

letividade dar-lhes força, principalmente se continuarão a ser os principais beneficiários. 

6. DA TUTELA DE URGÊNCIA EM CARÁTER ANTECEDENTE – RISCO AO RESULTADO 

ÚTIL DO PROCESSO 

 

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, a tutela de urgência “será con-

cedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito ou o risco ao resultado útil do pro-

cesso”.  

Concomitantemente, o § 12 do art. 6º da Lei 11.101/2005 estabelece que “Obser-

vado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), o juiz poderá 

antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial”. 

A estratégia adotada possui respaldo em nosso sistema processual, estando atu-

almente prevista no art. 6º, § 12, da Lei 11.101/05, cabendo ao julgador examinar a presença 

da (i) probabilidade do direito e (ii) do risco ao resultado útil do deferimento do processa-

mento da recuperação judicial. 

Ante a permissão legal e diante do preenchimento dos requisitos necessários à con-

cessão da medida liminar, deve ser deferida a tutela de urgência aqui requerida.  

O requisito da probabilidade do direito aqui invocado está demonstrado no ponto 

em que os Requerentes preenchem todos os requisitos para requerer Recuperação Judicial, 

declarando e atestando, desde já, em atenção ao disposto no art. 48 da Lei nº 11.101/2005, 

que exercem regularmente suas atividades há mais de dois anos, comprovando-se o período 

através dos documentos anexos e devidamente listados no ANEXO I, além de todos os demais 

documentos elencados no art. 51, ao final deste petitório.  

Resta demonstrado, portanto, o fumus boni iuris, no caso em análise. 
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Do mesmo modo, o perigo de dano também é evidente. Isso porque os Requeren-

tes correm o risco de terem sua restruturação frustrada por bloqueios, arrestos, penhoras e 

excussões dos seus ativos – o que já vem ocorrendo – que, ao final, deverão ser utilizados para 

gerar recursos que permitam a continuidade da sua operação e o pagamento de todos os cre-

dores. 

Inclusive, recentemente fora distribuída a Ação de Titulo Extrajudicial c/c Pedido 

Liminar pelos credores Ponto Forte Comércio e Representação de Insumos Agropecuários e 

pela Agrícola Forte Produtos sob o n. processo n. 1004651-92.2023.811.0059 em face dos re-

querentes Laércio Fagundes Gouveia e Guimarães Fagundes de Oliveira cujo tem por objetivo 

arresto/bloqueio de valores, que por ventura existam em nome dos executados, a ser realizado 

através do sistema SISBAJUD, até o limite total do débito exequendo, no montante de R$ 

17.252.258,85 (dezessete milhões, duzentos e cinquenta dois mil, duzentos e cinquenta e oito 

reais e oitenta e cinco centavos), bem como dos semoventes dados em garantia. 

O d. Juiz da 1ª vara de Comarca de Porto Alegre do Norte, deferiu parcialmente a 

tutela pleiteada pelos credores (DOC. 18), determinando o arresto de 49.230 arrobas de bovino 

macho, localizados nas propriedades dos executados: Fazenda Nossa Senhora Aparecida, fa-

zenda São José I e II, do Município de São José do Xingu/MT.  
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Ocorre, Excelência, que o bem objeto do arresto SÃO semoventes, ou seja, principal 

ativo dos requerentes, razão pela qual deve-se prevalecer o princípio essencial e primordial da 

recuperação judicial — qual seja, da preservação da empresa, uma vez que ao “desproteger” a 

moeda principal do empresário — produtor rural — invalida, por conseguinte, o objetivo prin-

cipal Recuperacional, ferindo todas as normas e princípios dela decorrente.  

Nesse sentido, o risco o perigo de dano é notório, uma vez que os requerentes – 

produtores rurais – correm o risco de terem o seu patrimônio esvaziado com o pagamento de 

alguns credores, em detrimento de todos os demais que ainda devem receber seus créditos e 

em prejuízo total a qualquer possibilidade de continuidade da atividade empresarial e supera-

ção da crise enfrentada. 

Verifica-se, a par disso, que é de suma importância a adoção de medidas judiciais 

que possam SALVAGUARDAR O RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO, na perspectiva de que nada 

adiantaria a utilização do instituto legal se durante o lapso temporal necessário para a organi-

zação da sua apresentação não for evitado o risco de se comprometer a utilidade processual. 

Diante disso, o perigo na demora é evidente, uma vez que os requerentes estão 

sofrendo inúmeros pedidos liminares com pedidos – e deferimentos – de (i) penhoras, (ii) ar-

restos e (iii) bloqueios judiciais, oriundos das ações propostas pelos credores deferidos, de 
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modo que tais atos vêm acarretando na expropriação de bens sobremodo essenciais a ativi-

dade empresarial.  

Tal fato representaria inegável prejuízo, não apenas aos Requerentes, que deverão 

utilizar tais recursos em seu processo de soerguimento, mas a todos os seus empregados, em-

presas parceiras e demais credores, de modo que o deferimento da liminar pleiteada é a me-

dida mais adequada para resguardar o soerguimento da atividade empresarial e liquidação dos 

créditos. 

Os Requerentes, nesse sentido, entendem que deve ser avocado o Poder Geral de 

Cautela e, principalmente, em vista dos princípios que regulam a Lei 11.101/205 (artigo 47), a 

fim de que os credores se abstenham de proceder à constrição de quaisquer bens e produtos 

até o deferimento do processamento da recuperação judicial.   

Por este ângulo, antes mesmo de existir a possibilidade da concessão da tutela de 

urgência prevista de modo expresso em lei, este d. juízo, no ano de 2015, orientado pela ne-

cessidade de se salvaguardar o princípio da preservação da empresa e elevar a importância do 

instituto da recuperação judicial para a contribuição da Justiça como o setor empresarial, este 

Juízo proferiu decisão exatamente similar a esta, onde antecipou os efeitos da blindagem ao 

produtor rural ALEXANDRE AUGUSTIN, protegendo o patrimônio do devedor durante o lapso 

temporal que o mesmo necessitava para preparar o seu pedido de recuperação judicial (Pro-

cesso nº 14639-12.2015.8.11.0003). 

Embora aquela decisão tenha sido atacada por aguerrido recurso de agravo de ins-

trumento (RAI nº 143858/2015), onde se bradou que a decisão era ilegal, equivocada e não 

expressava Justiça ao caso concreto, o Egrégio Tribunal de Justiça indeferiu o pedido de efeito 

ativo ao recurso, mantendo a eficácia da decisão que determinou a abstenção de medidas 

constritivas sobre o patrimônio daqueles devedores.  

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL – PLEITO LIMINAR DEFERIDO – 

ABSTENÇÃO DE SE PROCEDER Á CONSTRIÇÃO DE ATIVOS E PRODUTOS DOS REQUERENTES/AGRA-

VADOS, EM FACE DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

– OBSERVÂNCIA AO JULGADO DO RAI 142634/2015 – DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (NUMERAÇÃO ÚNICA: 14399-23.2015.8.11.0003) – CONSEQUENTE SUS-

PENSÃO DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO – AGRAVO DESPROVIDO. Em homenagem ao princípio da 
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segurança jurídica, bem como em observância aos termos do julgado no RAI 142634/2015, em 

que a egrégia Primeira Câmara Cível deste Tribunal, posicionou-se, por maioria, pelo deferimento 

do processamento da recuperação judicial (Numeração Única: 14399-23.2015.8.11.0003), im-

põe-se a suspensão dos atos de constrição que envolve o litígio.  (TJ-MT - AI: 

01438588720158110000 MT, Relator: SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, Data de Jul-

gamento: 30/08/2016, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Data de Publi-

cação: 20/09/2016) 

Na mesma trilha, este i. Juízo também deferiu o “PEDIDO DE TUTELA CAUTELAR EM 

CARÁTER ANTECEDENTE PREPARATÓRIA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL” formulado pelo GRUPO 

BOM JESUS no ano de 2016 (Processo nº 1000232-47.2016.8.11.0003), enfatizando “que há ní-

tido interesse público na preservação dos ativos das futuras recuperandas, haja vista que a dissipação dos mesmos 

em benefício de poucos credores causará inegáveis prejuízos à coletividade de credores, muitos dos quais depen-

dem diretamente da existência destes ativos para o percebimento de créditos, inclusive de natureza alimentar”. 

As duas decisões em questão eram totalmente inovadoras naquela época, foram 

alvo de vários recursos, mas ambas foram mantidas em todas as Instâncias Superiores onde 

foram objeto de revisão – o que confirma o acerto com que agiu este Juízo ao voltar seus olhos 

para a proteção da efetividade do processo recuperacional; a elevação da disseminação da 

grandiosa importância do instituto da recuperação judicial; e a homenagem ao princípio da 

preservação da empresa. 

No mesmo caminho, em caso análogo ao presente, este i. juízo, no ano de 2023, 

deferiu o pedido de “Tutela de Urgência Cautelar em Caráter Antecedente Preparatória de Pro-

cesso Recuperacional.” formulado pelo GRUPO BRAKI, (Processo n. 1003325-

71.2023.811.0003), salientando que “a presença do PERIGO DE DANO, não só aos requerentes, mas, prin-

cipalmente, ao resultado útil do processo, como já mencionado em linhas anteriores – isso porque os mesmos 

trouxeram ao feito documentos aptos a evidenciar que estão sendo alvo da propositura de ações executivas e, 

dentre elas, existe uma com adiantado curso, onde deferida medida expropriatória em face dos devedores: Ação 

de Execução nº 1000101-84.2023.8.11.0049 em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Vila Rica/MT.” DOC. 19. 

 E continua: 

“Em outras palavras, permitir a livre expropriação do patrimônio do devedor, durante o tempo de 

preparação para a interposição do processo, é atitude que vai de encontro ao princípio basilar da 
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lei falimentar: o princípio da preservação da empresa, o qual aponta que o objetivo da recuperação 

judicial é viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor. 

Nesse âmbito, imperioso se revela o acolhimento do pedido dos requerentes, para que sejam ante-

cipados os efeitos da blindagem com relação à Ação de Execução nº 1000101-84.2023.8.11.0049 

em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Vila Rica/MT. 

Pertinente registrar a existência de precedente, em decisão similar, proferida pela MM. Juíza Dra. 

Maria da Penha Nobre Mauro, Titular da 5ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, nos 

autos do pedido de recuperação judicial formulado pela Associação Sociedade Brasileira de Instru-

ção e pelo Instituto Cândido Mendes (Processo nº 0093754-90.2020.8.19.0001), que, a partir da 

análise do contexto histórico, da função social e da adequação do ordenamento jurídico à concep-

ção moderna da atividade empresarial, deferiu a tutela provisória de urgência para antecipar os 

efeitos do stay period, a contar do protocolo da petição inicial. 

 Consigno, ainda, que este Juízo já proferiu decisão similar, nos autos da Recuperação Judicial nº 

1007082-44.2021.8.11.0003 do Produtor Rural ADEMILSON ANTONIO DALMOLIN, onde deferida 

tutela que antecipou os efeitos da blindagem até a realização da perícia prévia (Id. 66179407 de 

08/10/2021). 

 Referida decisão foi mantida em grau recursal (RAI 1007385-33.2022.8.11.0000), tendo a D. Rela-

tora, Desembargadora MARILSEN ANDRADE ADDARIO asseverado que: 

 (...)  

A privação de um grande volume do produto como pretende a agravante representará um conside-

rável desfalque na contabilidade do agravado.  Com isso, verifica-se que a decisão recorrida não 

incorre em qualquer desacerto, devendo, pois, ser mantida em sua integralidade.” 

Assim, e muito objetivamente, presentes o fumus boni iuris e patente o periculum 

in mora, o que se pede, nos termos do art. 300 e seguintes do CPC e art. 6º, § 12 da LRF, é o 

deferimento da tutela antecipada em caráter antecedente para determinar a SUSPENSÃO ime-

diata do arresto de semoventes oriundo da Ação de Execução de Titulo Executivo Extrajudicial 

n. 1004651-92.2023.811.0059. 

 

Em arremate, em caso correlato, na data de 26/10/2023, a Dra. Giovana Pasqual, 

juíza de direito da 4ª Vara Cível de Sinop, adotou medida acautelatória deferindo a tutela de 

urgência determinando a suspensão da consolidação da propriedade fiduciária em relação ao 
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imóvel objeto da matrícula n.º 6.691, do CRI de Cláudia/MT antes da realização da perícia prévia 

(DOC. 20): 

 

No caso dos autos, embora seja necessária a emenda da inicial, bem como a realização de consta-

tação prévia, vislumbra-se a probabilidade do direito, no tocante à suspensão da consolidação da 

propriedade fiduciária do imóvel registrado sob a matrícula n.º 6.691, do CRI de Cláudia/MT.  

Nesse ponto, o art. 49, da Lei n.º 11.101/2005, estabelece que estão sujeitos à recuperação judicial 

todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, com a exceção dos casos 

previstos no §3º:  

 

“§ 3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 

imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive 

em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de do-

mínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 

direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação res-

pectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4° do 

art. 6° desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial.” 

 

 No caso, consta da inicial que os requerentes atuam no imóvel em questão, na atividade rural, o 

que, a princípio, denota o caráter essencial de tal bem. Ademais, os documentos que instruem o 

pedido são suficientes a demonstrar o exercício da atividade empresarial rural, restando apenas 

alguns documentos para a satisfação integral da lei pertinente à matéria. 

 

Cumpre destacar que não se verifica qualquer risco de irreversibilidade da medida, haja vista que, 

uma vez realizada a constatação prévia, se não restar demonstrado que os requerentes preenchem 

os requisitos necessários à concessão do deferimento do processo de recuperação judicial, a pre-

sente medida será revogada e os efeitos da consolidação da propriedade fiduciária voltam a ter 

eficácia, assegurando-se o direito do credor fiduciário”. 

 

Excelência, os caminhões já se encontram no local para o devido cumprimento do 

arresto, motivo pelo qual é notório a inviabilidade de aguardar o deferimento do processa-

mento da recuperação judicial para obter a suspensão do arresto: 
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Portanto, é inafastável suspender todas as ações e execuções em andamento com 

a finalidade de preservar a atividade empresarial dos Requerentes e assegurar o resultado útil 

do processo de Recuperação Judicial na forma prevista na Lei nº 11.101/2005 até a realização 

de eventual perícia previa. 

 

7. DA TRAMITAÇÃO DO PRESENTE FEITO EM SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

A publicidade dos atos praticados no decorrer do processo constitui um princípio 

basilar do sistema processual brasileiro, conforme preceitua a CF, art. 5º, LX. Os atos processu-

ais, portanto, são públicos por natureza. Ocorre que, é necessário restringir a sua publicidade 
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quando o interesse social ou a defesa da intimidade das partes o exigir, como é caso destes 

autos. 

 

Excepcionalmente, dadas as particularidades deste pedido liminar, é necessária a 

tramitação do feito em segredo de justiça somente até a apreciação do mencionado pedido, 

haja vista que a situação em tela exige medidas excepcionais, até porque caso os credores to-

mem conhecimento do presente pedido, haverá uma – ainda mais – enxurrada de constrições 

no patrimônio dos Requerentes – o que não se pode admitir. 

 

8. DA NECESSIDADE DO PARCELAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

 

Os requerentes não têm condições, neste momento, de pagar integralmente o va-

lor das custas sem prejudicar diretamente seu fluxo de caixa, pois, em esforços diários, têm 

prezado pelo pagamento pontual dos compromissos que afetam diretamente a sua operação, 

ou seja, têm prezado pela manutenção de suas atividades. 

 

Recolher integralmente o valor das custas incidentes sobre o valor da causa emba-

raçará, certamente, a sua operação, sendo que o futuro pedido de Recuperação Judicial se 

mostrou como a única forma viável economicamente para sanear a empresa financeiramente 

e assim adimplir o seu passivo. 

 

Para além disso, verifica-se que as custas somam aproximadamente a monta de R$ 

617.490.773,07 (seiscentos e dezessete milhões, quatrocentos e noventa mil, setecentos e se-

tenta e três reais e sete centavos), o que, por óbvio, poderá prejudicar – e muito – a situação 

dos devedores.   
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Sob este ângulo, consoante alude o dispositivo legal do Código de Processo Civil, 

no § 6º, art. 98, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais, a 

valer: 

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei. §6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de 

despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento”. 

 

Em razão disso, ante a impossibilidade momentânea dos requerentes de fazer 

frente ao pagamento integral das custas iniciais, requer o parcelamento das custas nos termos 

do §6º do artigo 98 do CPC, para que o valor referente às custas do processo principal seja pago 

em 06 (seis) parcelas, cujos comprovantes serão devidamente apresentados em até 5 (cinco) 

dias. 

9. DOS REQUERIMENTOS 

Diante de todo o exposto e devidamente preenchidos os requisitos dos artigos 48 

e 51 da Lei n. 11.101/2005, REQUEREM seja deferido o processamento do presente pedido de 

Recuperação Judicial em favor dos produtores rurais nominados no preâmbulo desta peça em 

conjunto face ao grupo econômico e familiar descrito no presente, reconhecendo para aplica-

ção a consolidação processual e substancial apontada alhures, nomeando Administrador 
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Judicial e determinando a dispensa da apresentação de certidões negativas para exercício nor-

mal de suas atividades (artigo 52, II – alterado pela Lei n. 14.112/2020). 

 

Entendendo este D. Juízo pela realização de perícia prévia, REQUEREM seja conce-

dida liminar em antecipação de tutela, a fim de que seja ordenada a suspensão de todas as 

ações e execuções ajuizadas contra os requerentes, bem como a suspensão de todas as ações 

e execuções dos credores particulares dos sócios das mesmas, antes da realização da perícia 

prévia, caso haja esta determinação por Vossa Excelência, por  força do que dispõe os §4º, §5º 

e §12, todos do artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, em especial a SUSPENSÃO imediata do arresto 

de semoventes oriundo da Ação de Execução de Titulo Executivo Extrajudicial n. 1004651-

92.2023.811.0059 (DOC. 18). 

REQUEREM, ainda, seja determinado o impedimento de desfazimento de 

qualquer bem essencial às atividades dos requerentes, em especial, o sobrestamento de 

qualquer ato expropriatório ou que retire da posse e propriedade dos devedores, bens e 

equipamentos essenciais às suas                   atividades enquanto durar a presente ação, ou período em 

que estiver vigente o stay period, como medida de evitar a retirada de seus principais ativos, 

(entre eles maquinários e insumos) dos quais estão diretamente ligados ao objeto de produção 

rural dos requerentes. 

REQUEREM seja oficiada à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso para que 

efetue a anotação nos atos constitutivos dos requerentes como “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, 

ficando certo, desde já, que estes passarão a se utilizar dessa designação em todos os docu-

mentos em que for signatários. 

 

REQUEREM, igualmente, seja intimado o r. representante do Ministério Público da 

decisão do deferimento do pedido de processamento da recuperação judicial, oficiando a Fa-

zenda Pública Estadual, Municipal e Federal, bem como que seja determinada a expedição de 

edital, nos termos do § 1º do artigo 52 da Lei n. 11.101/2005.  

 

REQUEREM seja diferido o pagamento das custas iniciais ao final do processo ou, 

caso não seja este o entendimento deste r. Juízo, ao menos o seu parcelamento nos termos do 

§6º do artigo 98 do CPC, em 06 (seis) parcelas, sendo que os comprovantes serão devidamente 
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apresentados nos autos. 

REQUEREM, por fim, que todas as intimações sejam publicadas e dirigidas sempre 

e somente nos nomes de EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/GO 46.882, EDUARDO HENRIQUE 

VIEIRA BARROS, OAB/MT 7.680 e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB/MT 15.836, sendo 

o caso, no endereço de Cuiabá, constante no rodapé desta, sob pena de nulidade. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 617.490.773,07 (seiscentos e dezessete milhões, 

quatrocentos e noventa mil, setecentos e setenta e três reais e sete centavos). 

 

Nesses termos pedem deferimento.   

 

Cuiabá-MT, 22 de novembro de 2023. 

 

EUCLIDES RIBEIRO DA SILVA JUNIOR – OAB/MT 5.222 

 

EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS – OAB/MT 7.680 

 

ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA – OAB/MT 15.836 

 

GABRIEL COELHO CRUZ E OUSA – OAB/MT 18.521 
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ANEXO I 

ART. 48. DA LEI 11.101/05: 

DOC. 02 Procuração   

 DOC. 07 
I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilida-

des daí decorrentes; 

 DOC. 07 II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; 

 DOC. 07 
III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de 

que trata a Seção V deste Capítulo;  

 DOC. 07 
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qual-

quer dos crimes previstos nesta Lei. 

DOC. 05 Livro Caixa – LCDPR (art. 48, §3) e IR (DOC.05) 

DOC. ART. 51. DA LEI 11.101/05 

DOC. 03 
I – A exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise econô-

mico-financeira; 

DOC. 08 II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o 

pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

  a) balanço patrimonial;  

DOC. 08 b) demonstração de resultados acumulados; 

DOC. 08 c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

DOC. 09 d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;  

DOC. 10 III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial,  

DOC. 11 
IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, indenizações 

e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação 
dos valores pendentes de pagamento; 

DOC. 01 
V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo atuali-

zado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

DOC. 04 VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do devedor; 

 DOC. 12 
VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais aplicações financei-
ras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emitidos 

pelas respectivas instituições financeiras; 

DOC. 13 
VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e na-

quelas onde possui filial;  

DOC. 14 
 IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e procedimentos arbitrais em que 

este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados;   

DOC. 15 x - o relatório detalhado do passivo fiscal – GRUPO GOUVEIA. 

DOC. 16 
XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles não sujeitos à 

recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o 
§ 3º do art. 49 desta Lei. 

DOC. 06  Comprovação de garantias cruzadas 
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000948236 e visualize a certidão)

23/168.345-6
Página 1 de 1

Nome Empresarial: ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5110240961-9 52.585.548/0001-44 19/10/2023 18/10/2023

Endereço Completo:

RODOVIA MT 430 S/N  KM: 60;  -  BAIRRO ZONA RURAL   CEP 78664-000  -  SANTA CRUZ DO XINGU/MT

Objeto Social: 

EXPLORACAO AGRICOLA. ESPECIALMENTE O CULTIVO DE SOJA. MILHO E MILHETO. EXPLORACAO TAMBEM DA
PECUARIA. VENDA E COMERCIO DE GADO DE CORTE E REBANHO. COMERCIO DE COMMODITES EM LARGA ESCALA.
JUNTAMENTE COM O COMERCIO ATACADISTA DE SOJA BENEFICIADA. COMERCIO DE MILHO EM GRAOS NAO
BENEFICIADOS. COMERCIO DE ATACADISTA DE MILHO E SOJA. O CULTIVO DO MILHO. O CULTIVO DE SOJA.

Capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

NÃO
(Lei Complementar nº123/06)

UM MILHÃO DE REAIS

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/10/2023 Número: 51102409619

Ato 080  - INSCRICAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA

Identidade: 4597106 CPF: 758.392.966-00

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhao Parcial
NADA MAIS#

Cuiabá, 19 de Outubro de 2023 11:37
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Nome Empresarial: GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:
52203628899

CNPJ: 
27437362000109

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento
Data: 31/03/2017

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2301386600

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

52203628899 31/03/2017 CONTRATO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 30/10/2023, às 13:39:43 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código AREDOCAF.

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi

Secretário Geral

Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

GOC2301386600
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000948358 e visualize a certidão)

23/168.347-2
Página 1 de 1

Nome Empresarial: ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5110240963-5 52.585.879/0001-84 19/10/2023 18/10/2023

Endereço Completo:

RODOVIA MT 430 S/N  KM: 60;  -  BAIRRO ZONA RURAL   CEP 78664-000  -  SANTA CRUZ DO XINGU/MT

Objeto Social: 

EXPLORACAO AGRICOLA. ESPECIALMENTE O CULTIVO DE SOJA. MILHO E MILHETO. EXPLORACAO TAMBEM DA
PECUARIA. VENDA E COMERCIO DE GADO DE CORTE E REBANHO. COMERCIO DE COMMODITES EM LARGA ESCALA.
JUNTAMENTE COM O COMERCIO ATACADISTA DE SOJA BENEFICIADA. COMERCIO DE MILHO EM GRAOS NAO
BENEFICIADOS. COMERCIO DE ATACADISTA DE MILHO E SOJA. O CULTIVO DO MILHO. O CULTIVO DE SOJA.

Capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

NÃO
(Lei Complementar nº123/06)

UM MILHÃO DE REAIS

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/10/2023 Número: 51102409635

Ato 080  - INSCRICAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA

Identidade: 471162 CPF: 053.464.456-25

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhao Universal
NADA MAIS#

Cuiabá, 19 de Outubro de 2023 11:39
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000948314 e visualize a certidão)

23/168.346-4
Página 1 de 1

Nome Empresarial: GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5110240962-7 52.585.757/0001-98 19/10/2023 18/10/2023

Endereço Completo:

RODOVIA MT 430  S/N  KM: 60;  -  BAIRRO ZONA RURAL   CEP 78664-000  -  SANTA CRUZ DO XINGU/MT

Objeto Social: 

EXPLORACAO AGRICOLA. ESPECIALMENTE O CULTIVO DE SOJA. MILHO E MILHETO. EXPLORACAO TAMBEM DA
PECUARIA. VENDA E COMERCIO DE GADO DE CORTE E REBANHO. COMERCIO DE COMMODITES EM LARGA ESCALA.
JUNTAMENTE COM O COMERCIO ATACADISTA DE SOJA BENEFICIADA. COMERCIO DE MILHO EM GRAOS NAO
BENEFICIADOS. COMERCIO DE ATACADISTA DE MILHO E SOJA. O CULTIVO DO MILHO. O CULTIVO DE SOJA.

Capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

NÃO
(Lei Complementar nº123/06)

UM MILHÃO DE REAIS

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/10/2023 Número: 51102409627

Ato 080  - INSCRICAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA

Identidade: 454909 CPF: 074.031.866-72

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhao Universal
NADA MAIS#

Cuiabá, 19 de Outubro de 2023 11:38
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230000948203 e visualize a certidão)

23/168.341-3
Página 1 de 1

Nome Empresarial: MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5110240949-0 52.577.292/0001-23 18/10/2023 18/10/2023

Endereço Completo:

RODOVIA MT 340 S/N  KM: 60;  -  BAIRRO ZONA RURAL   CEP 78664-000  -  SANTA CRUZ DO XINGU/MT

Objeto Social: 

EXPLORACAO AGRICOLA. ESPECIALMENTE O CULTIVO DE SOJA. MILHO E MILHETO. EXPLORACAO TAMBEM DA
PECUARIA. VENDA E COMERCIO DE GADO DE CORTE E REBANHO. COMERCIO DE COMMODITES EM LARGA ESCALA.
JUNTAMENTE COM O COMERCIO ATACADISTA DE SOJA BENEFICIADA. COMERCIO DE MILHO EM GRAOS NAO
BENEFICIADOS. COMERCIO DE ATACADISTA DE MILHO E SOJA. O CULTIVO DO MILHO. O CULTIVO DE SOJA.

Capital: R$ 1.000.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

NÃO
(Lei Complementar nº123/06)

UM MILHÃO DE REAIS

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 18/10/2023 Número: 51102409490

Ato 080  - INSCRICAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA

Identidade: 1880324 CPF: 533.118.251-87

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhao Parcial
NADA MAIS#

Cuiabá, 19 de Outubro de 2023 11:35
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Euclides Ribeiro S. Junior 

Eduardo Henrique Vieira Barros 

Allison Giuliano Franco e Sousa 

Joslaine Fábia de Andrade 

Gabriel Coelho Cruz e Sousa 

Daniel Leal de Barros Lajst 

Guilherme Gumier Motta 

Ana Paula Cunha Freire 

Jonathã Cristian Santos Silva 

Ramirhis Laura Xavier Alves 

Kamilla Alves Lima 

Pedro Cerutti de Lacerda 

Guilherme Eduardo Nascimento 

Marcella da Costa Prado – Est. 

Alessandra Ledur de Godoy – Est. 

Stephani Pires Pereira - Est.  

 

 

 

Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da Saúde - Fone ++55 65 3644 
7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: 

juridico@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 

 

 

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, produtora rural, 

inscrita no CPF nº. 053.464.456-25, portadora do RG nº. 471.163 SSP/MG, com endereço na 

Rodovia MT 430, KM 60, S/N, Zona Rural, Santa Cruz do Xingu-MT, CEP 78664-000.  

 

OUTORGADOS: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/MT 5222, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, OAB/MT 7680, e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB/MT 15836, com 

escritório na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2300, Edifício Centro Empresarial 

Tapajós, 7º andar, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT. 

 

PODERES: Os conferidos pela cláusula “ad judicia et extra”, para defender os direitos da 

outorgante no pedido de recuperação judicial a ser promovido, podendo representá-la em 

qualquer Juízo ou Tribunal, bem como em órgão público, ainda, requerer, receber, levantar 

valores, confessar, desistir, transigir, firmar acordos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel desempenho do presente, inclusive, substabelecer este mandato 

com ou sem reservas de poderes. 

 

Santa Cruz do Xingu-MT, 31 de outubro de 2023. 

 

ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

mailto:juridico@grupoers.com.br
http://www.grupoers.com.br/
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Euclides Ribeiro S. Junior 
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Jonathã Cristian Santos Silva 
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Kamilla Alves Lima 

Pedro Cerutti de Lacerda 

Guilherme Eduardo Nascimento 

Marcella da Costa Prado – Est. 
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Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da Saúde - Fone ++55 65 3644 
7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: 

juridico@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 

 

 

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, produtor rural, 

inscrito no CPF nº. 074.031.866-72, portador do RG nº. 45490-9 SSP/MS, com endereço na 

Rodovia MT 430, KM 60, S/N, Zona Rural, Santa Cruz do Xingu-MT, CEP 78664-000.  

 

OUTORGADOS: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/MT 5222, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, OAB/MT 7680, e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB/MT 15836, com 

escritório na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2300, Edifício Centro Empresarial 

Tapajós, 7º andar, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT. 

 

PODERES: Os conferidos pela cláusula “ad judicia et extra”, para defender os direitos do 

outorgante no pedido de recuperação judicial a ser promovido, podendo representá-lo em 

qualquer Juízo ou Tribunal, bem como em órgão público, ainda, requerer, receber, levantar 

valores, confessar, desistir, transigir, firmar acordos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel desempenho do presente, inclusive, substabelecer este mandato 

com ou sem reservas de poderes. 

 

Santa Cruz do Xingu-MT, 31 de outubro de 2023. 

 

GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA 

mailto:juridico@grupoers.com.br
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Cuiabá: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2.300, 7º Andar, Centro Empresarial Tapajós, Bairro Bosque da Saúde - Fone ++55 65 3644 
7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: 

juridico@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 

 

 

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, brasileira, casada, produtora rural, 

inscrita no CPF nº. 533.118.251-87, portadora do RG nº. 1880324 SSP/GO, com endereço na 

Rodovia MT 430, KM 60, S/N, Zona Rural, Santa Cruz do Xingu-MT, CEP 78664-000.  

 

OUTORGADOS: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/MT 5222, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, OAB/MT 7680, e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB/MT 15836, com 

escritório na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2300, Edifício Centro Empresarial 

Tapajós, 7º andar, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT. 

 

PODERES: Os conferidos pela cláusula “ad judicia et extra”, para defender os direitos da 

outorgante no pedido de recuperação judicial a ser promovido, podendo representá-la em 

qualquer Juízo ou Tribunal, bem como em órgão público, ainda, requerer, receber, levantar 

valores, confessar, desistir, transigir, firmar acordos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel desempenho do presente, inclusive, substabelecer este mandato 

com ou sem reservas de poderes. 

 

Santa Cruz do Xingu-MT, 31 de outubro de 2023. 

 

MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA 

mailto:juridico@grupoers.com.br
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7799 --- São Paulo: Rua: Surubim, nº 577, Ed. Igarassu, 5º andar, Brooklin, São Paulo – SP Telefone (11) 3071-0151 - E-mail: 

juridico@grupoers.com.br - Site: www.grupoers.com.br 

 

 

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no 

CPF nº. 758.392.966-00, portador do RG nº. 4597106 SSP/MG, com endereço na Rodovia MT 

430, KM 60, S/N, Zona Rural, Santa Cruz do Xingu-MT, CEP 78664-000.  

 

OUTORGADOS: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/MT 5222, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, OAB/MT 7680, e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB/MT 15836, com 

escritório na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2300, Edifício Centro Empresarial 

Tapajós, 7º andar, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT. 

 

PODERES: Os conferidos pela cláusula “ad judicia et extra”, para defender os direitos do 

outorgante no pedido de recuperação judicial a ser promovido, podendo representá-lo em 

qualquer Juízo ou Tribunal, bem como em órgão público, ainda, requerer, receber, levantar 

valores, confessar, desistir, transigir, firmar acordos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel desempenho do presente, inclusive, substabelecer este mandato 

com ou sem reservas de poderes. 

 

Santa Cruz do Xingu-MT, 31 de outubro de 2023. 

 

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA 

mailto:juridico@grupoers.com.br
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 

OUTORGANTE: GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n. 27.437.362/0001-09, com sede na Rua 8, Nº 

150, sala 1.601, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.115-100. 

OUTORGADOS: EUCLIDES RIBEIRO S JUNIOR, OAB/MT 5.222, EDUARDO HENRIQUE VIEIRA 

BARROS, OAB/MT 7.680 E ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA, OAB/MT 15.836, todos 

com escritório na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n. 2300, Edifício Centro 

Empresarial Tapajós, 7º andar, Bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá/MT. 

PODERES: Os conferidos pela cláusula “ad judicia et extra”, para defender os direitos da 

outorgante no pedido de recuperação judicial a ser promovido, podendo representá-la em 

qualquer Juízo ou Tribunal, bem como em órgão público, ainda, requerer, receber, levantar 

valores, confessar, desistir, transigir, firmar acordos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel desempenho do presente, inclusive, substabelecer este mandato 

com ou sem reservas de poderes. 

 

Goiânia/GO, 31 de outubro de 2023. 

 

 

 

GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA. 

mailto:juridico@grupoers.com.br
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HISTÓRICO DO GRUPO GOUVEIA 

 

 

Em cumprimento ao inciso I do art. 51 da Lei n. 11.101/2005, os requerentes 

passarão a expor sobre o início de suas atividades e as razões da crise que justificam a 

propositura deste pedido de Recuperação Judicial. 

 

A história de luta do Grupo Gouveia começou há mais de 60 anos, quando o Sr. 

Guimaraes Fagundes e a Sra. Adelita iniciaram sua trajetória empreendedora no ramo da 

pecuária. 

 

Na época, no início dos anos 60, ainda jovens, o patriarca e a matriarca da família 

Gouveia moravam na região de Ituiutaba/MG e trabalhavam como funcionários de um grande 

produtor rural da região, o Sr. Juca Ribeiro. 

 

O Sr. Guimarães era capataz da fazenda e por lá fazia todo tipo de serviço rural, 

desde cuidar e alimentar os animais, fazer manutenção das cercas e confrontações, até 

mesmo fazer a compra de novos rebanhos para o Sr. Juca. 

 

A vida do campo era difícil e além das intempéries do campo, o ambiente rural não 

permitia dar condições para a família se desenvolver, mas mesmo assim o Sr. Guimarães e a 

Sra. Adelita persistiram e ficaram na roça 7 anos trabalhando com o Sr. Juca. 

 

Sempre acreditando que os estudos e o trabalho são a melhor forma de mudar a 

realidade da vida, a família resolveu sair do campo. Foi então que decidiram trazer a sua 

primeira filha, a Sra. Rosélia Gouveia Oliveira, para a cidade de Uberlândia/MG para que a 

primogênita começasse os estudos.  
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Na cidade de Uberlândia, o Sr. Guimarães continuou a fazer aquilo que sempre 

amou: buscar crescer com a atividade do campo. Procurou trabalho no ramo da pecuária e 

em razão de seu conhecido know how, passou a fazer a aquisição de gado para outro grande 

produtor de gado da região.  

 

A sua esposa, Sra. Adelita, ajudava na renda trabalhando em casa, realizando 

pequenos reparos e costuras para sua vizinhança. Foi nesta realidade que o Sr. Zaércio, em 

1970, nasceu.  

 

Em razão da dificuldade que enfrentaram, após um ano em Uberlândia, a família 

resolveu retornar para Ituiutaba, local que há muito tempo havia os acolhido e onde já haviam 

criado raízes. 

 

Todavia, mais maduro, o conhecimento da pecuária permitiu que o Sr. Guimarães 

evoluísse em sua profissão. O antigo capataz deixou de ser funcionário e passou a prestar 

serviços de assessoria na compra de gado, exercendo serviço comissionado para os 

produtores e frigoríficos da região. 

 

Enquanto a Sra. Adelita permanecia em casa na nobre missão de encaminhar os 

filhos no interior de Minas Gerais, o Sr. Guimarães rodava o Brasil buscando melhoria para a 

condição de vida de sua família, sempre almejando melhores condições para todos. 

 

Depois de quase uma década de trabalho árduo, em conjunto com os esforços da 

Sra. Adelita, o Sr. Guimarães conseguiu fazer a aquisição de sua primeira porção de terras, na 

cidade de Itarumã/GO, com cerca de 80 alqueires. 

 

Até então o Sr. Guimarães não criava seu próprio rebanho. Exercia sua atividade 

rural na modalidade de pastoreio pecuário: arrendavam sua própria área, recebiam os animais 

a família mesmo criava, recriava e engordava o rebanho. 
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Após anos de atividade, a família enxergou no mercado uma oportunidade de 

progredir. Em um bom negócio, acertaram a venda sua área em troca de uma outra maior, de 

120 alqueires, na cidade em Britânia/GO. 

 

A ideia foi ter uma área maior para a exploração, ou seja, aumentaram o espaço 

para criar as cabeças de gado dos arrendantes. A ideia deu tão certo que pouco mais de 06 

meses depois a família trocou a nova área por uma outra, desta vez de 200 alqueires, na cidade 

de Nova Crixás/GO. 

 

Alguns anos depois, já familiarizado com o negócio, o Sr. Guimarães vendeu a área 

de 200 alqueires e comprou uma maior, de 280 alqueires, permitindo que pudesse exercer 

sua atividade rural com um relevante número de cabeça de gados, estimado por volta de 

1.000 cabeças. 

 

Para complementar os ganhos da família, entre os anos de 80 e 90 a família decidiu 

diversificar seus empreendimentos e abriram uma academia de ginástica na cidade de 

Ituiutaba, dirigida pela Sra. Adelita. 

 

E assim a atividade empresariais foram se desenvolvendo, com o Sr. Guimarães no 

campo e a Sra. Adelita na cidade.  

 

No ano de 1986, o Sr. Zaércio, então com 16 anos, resolveu também buscar 

escrever sua própria história. A opção foi se despedir da casa dos pais para que pudesse se 

desafiar. Decidiu estudar na cidade de Rio Verde/GO, morando sozinho para se formar em 

técnico agrícola.  

 

O curso do Sr. Zaércio durou os próximos 3 anos. 
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Foi então que em 1989, o Sr. Zaércio finalmente concluiu seu curso técnico 

agrícola. Honrando o esforço da família, decidiu voltar para casa e junto com o pai, começou 

a trabalhar com pastoreio pecuário em Nova Crixás/GO. 

 

No início dos anos 90, a família dispunha dos conhecimentos técnicos do filho e da 

experiência de mais de 30 anos do pai, o que permitiu pavimentar os caminhos do que viria a 

se tornar o Grupo Gouveia. Naquela época, empreendedores de todo o Brasil eram atraídos 

para o estado de Mato Grosso pela oferta de grandes áreas de terra e pelo crédito subsidiado. 

 

Visando expandir os negócios, a família vendeu a área de Nova Crixás e em 

conjunto com outros produtores adquiriram a primeira terra no estado de Mato Grosso, com 

mais de 4.000 alqueires. 

 

Com a diferença do valor das terras entre MT e GO era o principal atrativo. As 

comparações da época chegavam à proporção de 5 alqueires em Mato Grosso para cada 1 

alqueire em Goiás, o que permitiu adquirir uma área bem maior que a anterior, tornando a 

vinda para o Mato Grosso atrativa, afinal, quanto maior a área, maior a possibilidade de criar 

gado. 

 

Por motivos alheios, a aquisição da área em parceria com outros produtores 

acabou não prosperando. Logo, a família decidiu seguir com sua parte, assumindo o quinhão 

da fazenda adquirida. Assim, o Grupo Guimarães ficou com 1.530 alqueires para exploração 

agrícola, sendo que 900 alqueires desta área era aberta. 

 

Reconhecendo que o Sr. Zaércio tinha tino para os negócios da família, o Sr. 

Guimarães decidiu dar asas ao filho e doou 330 alqueires da fazenda para que o filho pudesse 

empreender. 
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Assim, o Grupo Gouveia estava em duas frentes operacionais: a primeira com o Sr. 

Guimarães, com uma área total de 1.200 alqueires, sendo 900 alqueires aberto e uma segunda 

frente, do filho Zaércio, com os 330 alqueires doados de seu pai, sendo 100% de área de mata. 

 

Para exercer atividade pecuária, o Sr. Zaércio teve que investir muito para deixa-

la pronta para receber o gado. Para isso, realizou a abertura e plantio de pasto, sempre 

respeitando o limite legal, todavia, a adequação acabou gerando um passivo tributário, 

decorrente de uma multa no valor histórico de R$ 4 milhões de reais. 

 

Essa adequação acabou demorando mais que o esperado, o que fez com o Sr. 

Zaércio buscasse negócios para a família em outras áreas de terra. E foi assim que no ano de 

1993, após fazer uma visita nas fazendas do Vale do Xingu, o Sr. Zaércio passou na cidade de 

Nova Crixás para rever seus amigos. 

 

Na ocasião conheceu a Sra. Marcia e após um ano de namoro, no ano de 1995, o 

Sr. Zaércio e a Sra. Marcia se casaram. A união do casal gerou 3 filhas, Natalia, de 27 anos, 

Carolina, de 23 anos e Izabela, de 18 anos. 

 

Mas a história de luta ainda persistia. No ano de 1998, mesmo com dificuldades, 

o Grupo Gouveia buscou continuar empreendendo e com a necessidade de ter mais espaço 

para criação do gado, resolveu comprar uma área na divisa de sua fazenda, com 515 alqueires, 

também para a criação de gado. 

 

Naturalmente as áreas daquela época eram pouco exploradas pelos produtores 

locais, que não usavam todo o potencial produtivo da área, especialmente pela falta de 

recursos para investir na abertura das áreas rurais, que até hoje os dias de hoje representam 

um custo muito alto. 
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Em razão das dificuldades vividas e dos desafios da pecuária, o Grupo Gouveira 

levou 02 ano para terminar de preparar a nova aquisição para produção agrícola e concluir a 

abertura do imóvel. 

 

Mais uma vez, em vista de equívocos, o investimento da abertura da fazenda 

acabou gerando outro passivo tributário, com uma multa de aproximadamente R$ 8 milhões 

de reais. 

 

Mesmo assim o Grupo Gouveia persistiu. Apostando no setor agropecuário, 

resistiram às intemperes e dificuldades e permaneceram no mercado.  

 

Em 2005, a Sra. Márcia – esposa do Sr. Zaércio – herdou uma área de sua família 

na cidade de Nova Crixás com aproximadamente 600 alqueires. Apesar da falta de 

investimento para a aquisição desta nova fazenda, a área estava completamente abandonada, 

sem qualquer investimentos há muitos anos.  

 

Para que fosse possível utilizá-la, o Grupo Gouveia também teve que fazer frente 

aos custos de reestruturação da fazenda, reforma do pasto e demais investimentos, que 

serviram não apenas para colocar o imóvel em um nível mínimo de operacionalidade, mas 

também serviu para aumentar o seu valor de mercado – ponto de suma importância para os 

anos vindouros 

 

O cenário do setor, o passivo tributário que o grupo acumulava e a necessidade de 

altos investimentos na abertura e manutenção das fazendas fizeram com que fosse necessário 

achar alternativas para todos os compromissos firmados. Optou-se pela expansão da 

capacidade de produção com a aquisição de novas áreas para a pecuária. 

 

Em razão das dificuldades, a primeira área do projeto de expansão do grupo foi 

adquirida apenas em 2007, após muita pesquisa e avaliação de riscos. O Grupo Gouveia 
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comprou uma nova área na cidade Mundo Novo de Goiás/GO, de nome São Judas Tadeu III, 

com área de 200 alqueires, destinada a atividade pecuária.  

 

Sempre aproveitando as oportunidades, em 2010 o grupo resolve vender a São 

Judas Tadeu III para reequilibrar suas contas. Para não desfalcar o potencial do negócio, 

buscou-se a aquisição de uma outra área, chamada Fazenda Santa Maria na cidade de Novas 

Crixás/GO, local que já tinham outras estruturas operacionais destinadas à pecuária e poderia 

centralizar parte da operação do grupo. 

 

Os compromissos não paravam de chegar. Para ajudar a potencializar as receitas 

o grupo resolveu vender a Fazenda Santa Maria, no polo de Nova Crixás para focar sua 

operação no Vale do Xingu em Mato Grosso. O preço da época permitiu a aquisição de uma 

fazenda maior no ano de 2013, denominada Fazenda São José localizada no município de São 

José do Xingu de 500 alqueires, que também foi destinada para pecuária. 

 

Apesar da época contar com um baixo valor da arroba do boi, o custo operacional 

do manejo do gado era menor, o que permitiu gerar uma margem mais pujante e que 

fundamentou a expansão das áreas. 

 

Ainda focados no projeto de expansão, o grupo começou a estudar a possibilidade 

de fazer a integração da atividade pecuária com a lavoura, a fim de diversificar as receitas e 

conseguir manter os compromissos em dia. 

 

Foi então que no ano de 2014 foi adquirida a área denominada São Sebastião, 

também na região do Vale do Xingu, com 120 alqueires, primeira fazenda destinada à lavoura, 

mas, por questões operacionais, o grupo resolveu arrendar a área. 

 

Em 2015 mais uma diversificação, desta vez alterando a forma de engorda do boi, 

antes a pasto. Na época, o grupo apostou na engorda por confinamento, com estrutura para 

receber 6.000 cabeças. A estrutura foi operacionalizada na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, 
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primeira fazenda do grupo em Mato Grosso e foi esta modalidade que ajudou a concluir o 

projeto de expansão das áreas. 

 

Naquela época, o grupo possuía 15 mil cabeças de gado em área própria e mais 10 

mil cabeças em áreas arrendadas. 

 

       Saldo de Gado – 2015       

FAZENDAS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Goiás 3142 3110 2963 2963 2443 1803 1483 1293 1293 1293 1293 1293 

Xingú 30682 30132 29642 29910 29560 27671 26546 26166 26166 26196 25125 24182 

Total 33824 33242 32605 32873 32003 29474 28029 27459 27459 27489 26418 25475 

 

Nos anos seguintes as atividades desenvolveram normalmente. No entanto, o 

cenário favorável se alterou radicalmente em 2019, quando a China suspendeu 

temporariamente a importação de carne em razão da pandemia da Covid-19, tendo fechado 

todo os seus portos para recebimento de produtos estrangeiros. 

 

(https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/07/onda-de-coronavirus-em-frigorificos-suspende-exportacoes-para-china.shtml) 

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/07/onda-de-coronavirus-em-frigorificos-suspende-exportacoes-para-china.shtml


Num. 135057740 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 22/11/2023 18:34:17
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23112218341593000000130720023
Número do documento: 23112218341593000000130720023
Este documento foi gerado pelo usuário 079.***.***-40 em 14/12/2023 09:08:52

 
 

Após a China, outros países da Europa, Ásia e Oriente Médio também diminuíram 

muito as importações de carnes em razão da pandemia, aumentando a oferta do mercado 

interno, que resultou na diminuição do preço do boi gordo. 

 

Com a demanda de carne incerta por causa surto da doença, principalmente a 

demanda externa, e em função da dificuldade de compra, as indústrias frigoríficas optaram 

por trabalhar com escalas curtas, e abates controlados.  

 

 

(https://www.farmnews.com.br/mercado/arroba-do-boi-6/) 

 

 

https://www.farmnews.com.br/mercado/arroba-do-boi-6/
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O cenário de queda do preço do boi gordo se repetiu mês após mês durante todo 

o ano, até o fim do ano de 2019, concretizando-se em um cenário de extrema insegurança, 

alavancado pelo caos sanitário da COVID-19. Mesmo diante das dificuldades e da redução da 

margem de lucro, o grupo se manteve firme, investindo na atividade rural.  

 

Com as constantes oscilações no mercado rural decorrente da atividade pecuária, 

o grupo buscou outras formas para manter seus negócios, optando por ingressar 

definitivamente na agricultura de soja e milho, que viria servir para diversificar as fontes de 

receitas do grupo. 

 

Além disto, o grupo resolveu transformar as áreas da Fazenda São Judas Tadeu, 

Nossa Senhora Aparecida, São José e São Sebastião em áreas agricultáveis, performando 3.500 

hectares em terras para a produção rural nesta modalidade: 

 

 

 

AGRICULTURA 
   

 

Descrição Área Própria Área Total Cidade 
Área destinada 
ao plantio de 

soja 

FAZENDA SÃO JUDAS TADEU 4.177 
STA CRUZ DO XINGU - 

MT 
1.000 

FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA 5.846 
STA CRUZ DO XINGU - 

MT 
1.000 

FAZENDA SÃO JOSÉ 2.419 
SÃO JOSE DO XINGU - 

MT 
1.000 

FAZENDAS SÃO SEBASTIAO, CRISTO REI E 2K 600 
STA CRUZ DO XINGU - 

MT 
500 

TOTAL 13.043  3.500 

 

 

 

Naturalmente, os imóveis não estavam preparados para a nova atividade, então 

foi necessário realizar investimentos. No período de 2020 até 2023, foi superado o valor de 

R$ 80 milhões de reais para a atividade rural do grupo, tanto em correção de solo como 

abertura de novas área, conforme abaixo: 



Num. 135057740 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 22/11/2023 18:34:17
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23112218341593000000130720023
Número do documento: 23112218341593000000130720023
Este documento foi gerado pelo usuário 079.***.***-40 em 14/12/2023 09:08:52

 
 

 
 

CUSTO DE PREPARO DE ÁREA (SOJA) PARA AGRICULTURA 
    

COMPONENTES DO CUSTO (R$/ha) 2021 2022 2023 

A - INSUMOS 3675,94 4045,00 4585,00 

Semente 769,45 981,00 1120,00 

Fertilizantes 1796,86 1850,00 1915,00 

Agrotóxicos 1109,63 1214,00 1550,00 

B - SERVIÇOS MÃO-DE-OBRA 287,74 306,96 376,95 

Preparo do Solo 28,07 29,95 39,95 

Plantio 28,07 29,95 39,95 

Tratos Culturais 203,52 217,12 257,50 

Colheita 28,07 29,95 39,55 

C - SERVIÇOS MECÂNICOS 1480,41 1398,00 1671,03 

Preparo do Solo 115,68 107,89 157,89 

Plantio 265,60 264,36 287,36 

Tratos Culturais 645,54 581,46 781,49 

Colheita 453,59 444,29 444,29 

D - DESPESAS GERAIS 54,44 56,44 86,24 

E - ASSISTÊNCIA TÉCNICA 109,97 115,93 215,98 

F - SEGURO DA PRODUÇÃO 164,96 265,10 285,10 

G - CUSTOS FINANCEIROS 288,67 375,83 375,83 

H - DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 427,99 458,95 495,39 

J - DEPRECIAÇÃO 406,70 418,33 480,58 

CUSTO OPERACIONAL TOTAL R$ 6.896,82 R$ 7.440,54 R$ 8.572,10 

 

 

Além destes investimentos, em 2021 o Grupo Gouveia já dispunha de 723 

alqueires destinados exclusivamente à atividade da agricultura. Para diminuir os custos no 

longo prazo, o grupo investiu na construção de um armazém para 450 mil sacas na área São 

ÁREA TAMANHO 2021 

    

2022 2023 

    

FAZENDA SÃO JUDAS TADEU 1.000 R$ 6.896.820,00 R$ 7.440.540,00 R$ 8.572.100,00 

FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA 1.000 R$ 6.896.820,00 R$ 7.440.540,00 R$ 8.572.100,00 

FAZENDA SÃO JOSÉ 1.000 R$ 6.896.820,00 R$ 7.440.540,00 R$ 8.572.100,00 

FAZENDAS SÃO SEBASTIAO, CRISTO REI E 2K 500 R$ 3.448.410,00 R$ 3.720.270,00 R$ 4.286.050,00 

TOTAL R$ 24.138.870,00 R$ 26.041.890,00 R$ 30.002.350,00 

     

   
TOTAL R$ 80.183.110,00 



Num. 135057740 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS - 22/11/2023 18:34:17
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23112218341593000000130720023
Número do documento: 23112218341593000000130720023
Este documento foi gerado pelo usuário 079.***.***-40 em 14/12/2023 09:08:52

 
 

Judas Tadeu, com custo de R$ 15 milhões de reais, que serviu tanto para atender a demanda 

própria como também para fazer armazenagem de terceiros na região. 

 

Naquele ano, o mercado ainda seguia com dificuldades na recomposição do preço 

do boi gordo, o que seguiu afetando o caixa do grupo, mesmo com um volume relevante de 

áreas destinadas a pecuária e a agricultura. 

 

 

https://www.farmnews.com.br/mercado/queda-no-preco-do-boi-gordo-em-outubro-de-2021-foi-a-maior-desde-2006/  

https://www.farmnews.com.br/mercado/queda-no-preco-do-boi-gordo-em-outubro-de-2021-foi-a-maior-desde-2006/
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https://www.canalrural.com.br/pecuaria/boi/sob-pressao-precos-do-boi-gordo-mantem-tendencia-de-queda/ 

 

Mesmo com o cenário desfavorável, a operação do grupo avançava com o esforço 

dos produtores rurais, que seguiam investindo em áreas e implementos, atuando fortemente 

na agricultura e pecuária. 

 

Visando a diversificação da fonte de receitas, o Grupo Gouveia vislumbrou a 

oportunidade de utilizar o amplo conhecimento de seus integrantes, com anos de experiência 

na aquisição e gestão de fazendas, para comprar imóveis rurais que estavam desvalorizadas, 

sem investimentos e sem perspectiva de receita. 

 

Para iniciar esta modalidade de operação, o grupo adquiriu a Fazenda Maranata, 

em Vila Rica/MT, com 617 alqueires, destinada para a criação de gado. 

 

Além disto, o grupo fez a aquisição de 5 novas áreas, sendo: (i) Celeste, com 370 

alqueires em Cana Brava do Norte/MT; (ii) Granada, com 2.000 alqueires em Santa 

Terezinha/MT e Santana do Araguaia/PA; (iii) Vitória, com 207 alqueires em Santa Cruz do 

https://www.canalrural.com.br/pecuaria/boi/sob-pressao-precos-do-boi-gordo-mantem-tendencia-de-queda/
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Xingu/MT; (iv) Cristo Rei, com 750 alqueires em Santa Cruz do Xingu/MT; (v) Fazenda Ipê, com 

970 alqueires, em Novo São Joaquim/MT, também para pecuária. 

 

A ideia era adquirir os imóveis por um valor baixo, realizar os investimentos 

necessários (reforma de pasto, preparo de solo e/ou reforma de talhões), a fim de deixa-las 

produtivas. A possibilidade de comprar terras “prontas” para a exploração agrícola atraia 

investidores, logo, geração de uma relevante margem de lucro. 

 

Portanto, além da exploração agropecuária, o Grupo Gouveia passou a ser um 

incorporador de terras agrícolas, com propósito de revenda de fazendas após realização de 

investimentos e valorização dos imóveis. 

 

Mas apesar do potencial do negócio, o alto investimento na aquisição de imóveis 

rurais não performou o lucro esperado.  

 

A comercialização de terras não estava com a mesma potência de outrora, tendo 

em vista que o seu principal alvo, os produtores rurais, viam-se em dificuldades para manter 

sua própria terra, não havendo possibilidade de adquirir novas fazendas. 

 

Assim, o que o grupo tinha de capital de giro passou a ser um ativo imobilizado, 

gerando despesas para manutenção. Além disto, o capital que estaria disponível com a receita 

da venda das fazendas não veio, o que obrigou o grupo a contrair empréstimos em diversas 

casas de créditos, a fim de manter o funcionamento de suas atividades e preservar a fonte de 

receita (agropecuária). 

 

As dificuldades do grupo ainda persistiam, mesmo com os investimentos para 

aumentar a sua produção. Entre os fatores, sobreveio um caso de Vaca Louca no Brasil: 
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https://www.canalrural.com.br/pecuaria/boi/governo-do-para-confirma-vaca-louca-e-diz-que-caso-deve-ser-

atipico/ 

O momento já era ruim, mas a notícia agravou ainda mais o setor, com diminuição 

de quase 11% do preço do boi gordo, afetando drasticamente a atividade do Grupo Gouveia: 

 
https://www.cnnbrasil.com.br/economia/entenda-a-queda-de-11-no-boi-gordo-e-por-que-valor-nao-deve-atingir-consumidor/  

https://www.canalrural.com.br/pecuaria/boi/governo-do-para-confirma-vaca-louca-e-diz-que-caso-deve-ser-atipico/
https://www.canalrural.com.br/pecuaria/boi/governo-do-para-confirma-vaca-louca-e-diz-que-caso-deve-ser-atipico/
https://www.cnnbrasil.com.br/economia/entenda-a-queda-de-11-no-boi-gordo-e-por-que-valor-nao-deve-atingir-consumidor/
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Os pagamentos das parcelas de aquisição das novas áreas em comunhão com a 

queda sequencial do preço dos grãos e do boi gordo fez com que o mercado fechasse o acesso 

ao crédito, afinal, o risco de o produtor rural ter dificuldades era percebido pelos agentes 

financeiros. 

 

No entanto, o Grupo Gouveia seguiu sem medir esforços para manter ativas suas 

atividades, mesmo com a reação violenta do mercado, sempre optando por caminhos que 

fossem planejados, organizados, ou seja, o grupo dirigiu e controlou os recursos da melhor 

maneira possível. 

 

Inclusive, buscando alternativas para manter o negócio, o Grupo Gouveia utilizou 

de sua conhecida boa fama no mercado, afinal, nunca tiveram o nome sujo na praça, e ajustou 

com seus fornecedores e financiadores a repactuação dos compromissos de curto prazo, em 

uma tentativa desesperada para não paralisar suas atividades.  

 

Apenas para o próximo ano, o grupo repactuou os seguintes compromissos: 

 

Todavia, a percepção e reação do mercado, tanto no preço do boi gordo como na 

projeção futura o preço das comodities faz concluir que não haverá meios para pagar tais 

compromissos e os demais inerentes. 
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A projeção do mercado demonstra que embora tenha se produzido mais, o preço 

do produto acabado diminuiu muito, gerando reflexos negativos no caixa do produtor rural, 

inclusive Grupo Gouveia: 

 
 

 
https://www.farmnews.com.br/mercado/exportacao-de-carne-bovina-em-agosto-alta-no-embarque-e-queda-no-preco/  

 
 

https://www.farmnews.com.br/mercado/exportacao-de-carne-bovina-em-agosto-alta-no-embarque-e-queda-no-preco/
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https://exame.com/agro/exportacao-de-soja-bate-recorde-em-maio-mas-preco-e-o-menor-desde-2021/  

 
 
 

Como é de conhecido geral, a atividade agrícola é desenvolvida sob fragilidade 

extrema, estando exposta a riscos de grande impacto na exploração rural. Estes riscos, aliás, 

acabaram se confirmando na atividade do Grupo Gouveia, que busca alternativas para a 

superação deste momento de fragilidade de caixa e crise financeira. 

 

Tratando-se de atividade rural, quando há algum tipo de problema que ocasiona 

o desequilíbrio econômico-financeiro, não há opção senão se manter firme na atividade, 

produzindo no próximo ano, mesmo diante do caos decorrente de fatores externos. 

 

Com isso em mente, o Grupo Gouveia buscou alternativas para se manter em 

atividade sem a necessidade de paralisar suas atividades, perder seus funcionários e cessar o 

recolhimento de tributos. 

 

https://exame.com/agro/exportacao-de-soja-bate-recorde-em-maio-mas-preco-e-o-menor-desde-2021/
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A que se apresenta mais viável é o ajuizamento de sua recuperação judicial, 

especialmente em razão do amplo conhecimento do mercado em relação a sua capacidade 

de pagamento, sua viabilidade operacional e financeira. 

 

Vale lembrar que o grupo possui um rebanho de mais de 35 mil cabeças de gado 

e planta mais de 7 mil hectares de terra, que são destinados ao propósito exclusivo de 

produzir, manter empregos, gerar impostos e distribuir renda. 

 

Além disto, o grupo possui diversas áreas já prontas para serem vendidas, 

decorrentes de sua atividade de incorporação rural, que também servirão de base para o 

projeto de reestruturação, equilíbrio do fluxo de caixa. 

 

Nesse sentido, o procedimento de recuperação judicial é estritamente necessário 

para viabilizar a superação da crise momentânea da atividade rural do Grupo Gouveia, que 

está há mais de 60 anos no mercado, sempre se dedicando a atividade rural. 

 

Goiânia/GO, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 

GRUPO GOUVEIA 

GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA      ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA      

ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA         MARCIA BIAGINI ALMEIA GOUVEIA 

GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA      
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